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Prefácio à Segunda Edição 

A Edição Especial de Kigali 2025 do Manual de Referência do ICCA para a Redação 
de Questões Logísticas em Ordens Processuais foi lançada com sucesso no Ruanda 
em 5 de junho de 2025, e tenho o prazer de agora partilhar a Segunda Edição finali-
zada do Manual de Referência do ICCA.
	 Em face da publicação das traduções para Espanhol e Português do Manual de 
Referência do ICCA, programada para coincidir com o XXVII Congresso ICCA em 
Madrid (12-15 de abril de 2026), o ICCA aproveitou a oportunidade para atualizar o 
Anexo de Materiais de Referência nos três idiomas desta Segunda Edição.

Kap-You (Kevin) Kim 
Presidente do Comité de Redação 

Abril de 2026
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Prefácio à Edição Especial de Kigali  

Dez anos após a publicação do manual original do ICCA intitulado “Drafting Source-
book for Logistical Matters in Procedural Orders” (Manual de Referência do ICCA 
para a Redação de Questões Logísticas em Ordens Processuais), tenho a felicidade 
de compartilhar este prefácio da edição especial de Kigali. A edição especial de Kigali 
foi produzida para a Conferência ICCA-KIAC realizada em Kigali, Ruanda, em 5 de 
junho de 2025.
	 Ao revisitar o Manual de Redação do ICCA após uma década, não podemos dei-
xar de nos surpreender com o quanto mudou no procedimento arbitral internacional. 
Tópicos que não apareceram na primeira edição, como inteligência artificial, acomo-
dação para pessoas com deficiência, audiências remotas, procedimentos sem papel e 
publicação de sentenças arbitrais comerciais agora são comuns. O Comitê de Redação 
espera que os novos tópicos introduzidos na Edição Especial de Kigali, juntamente 
com um Anexo de Materiais de Referência revisado, sejam úteis quando se sentar para 
preparar ou revisar uma minuta de ordem processual.
	 Embora o mundo da arbitragem tenha mudado de muitas maneiras, o núcleo do 
Manual de Redação do ICCA permanece o mesmo: é uma coleção de minutas de 
cláusulas que tratam de questões logísticas que frequentemente surgem na arbitragem 
internacional. O impulso por de trás da criação do Manual foi ampliar o acesso a uma 
linguagem que possa facilitar o bom curso de uma arbitragem, mas que muitas vezes 
não aparece nas leis ou em regulamentos arbitrais. A Edição Especial de Kigali do 
Manual de Redação do ICCA oferece soluções pragmáticas que o convidamos a con-
siderar, copiar ou adaptar conforme for exigido pela sua prática.

Kap-You (Kevin) Kim 
Presidente do Comitê de Redação 

Junho de 2025
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Prefácio à Primeira Edição
Kap-You (Kevin) Kim

Presidente do Comitê de Redação

Eu tenho o prazer de introduzir o Manual de Referência do ICCA para a Redação de 
Questões Logísticas em Ordens Processuais (o “Manual de Referência do ICCA”).
	 O Manual de Referência do ICCA reflete inúmeras horas de trabalho dos mem-
bros do Comitê de Redação do Manual de Referência do ICCA, que representam 
regiões ao redor do globo e práticas arbitrais de diversos tamanhos e formatos, que, 
por sua vez, beneficiaram-se das suas próprias redes de contato com arbitralistas para 
compartilhar e compilar diversas visões a respeito das questões aqui consideradas.
	 O objetivo do comitê era simples e desafiador: preparar uma lista de soluções 
pragmáticas para questões logísticas comuns que se apresentam para partes e árbitros 
que usualmente têm uma ampla variedade de hábitos, preferências e níveis de experi-
ência com arbitragem internacional, sem se tornar dogmático ou rígido.
	 O Manual de Referência do ICCA não tem a intenção de se tornar mais um guia 
de “melhores práticas” ou “soft law”. Ao contrário, ele é um trabalho em construção e 
contém uma amálgama de sugestões para as partes e árbitros considerarem, adaptarem 
e até contribuírem com suas próprias ideias.
	 Essa primeira edição trata de uma ampla variedade de questões, algumas tão bási-
cas e práticas como o tamanho do papel, numeração de parágrafos e apresentação de 
documentos traduzidos. Ao instigar as partes a considerar essas questões juntamente 
com os árbitros no início da arbitragem, o Manual de Referência do ICCA, como se 
espera, poderá ajudar a suavizar e prevenir obstáculos previsíveis no decorrer do pro-
cedimento. Dito isso, o Manual de Referência do ICCA não é um modelo completo de 
ordem processual e não foi essa sua intenção. Ele é uma coleção de minutas de cláusu-
las que tratam de questões logísticas que frequentemente surgem em uma arbitragem 
internacional. Algumas dessas questões representam pontos a respeito dos quais pou-
quíssimas pessoas têm opiniões fortes a respeito, mas redigir uma ordem processual a 
respeito delas pode, ainda assim, tomar bastante tempo.
	 Esta primeira edição do Manual de Referência do ICCA é o início do nosso pro-
jeto. Manteremos uma versão online (em <www.arbitration-icca.org>) atualizada com 
nova linguagem na medida em que a desenvolvermos e que nos forem submetidas. 
Gostaria de pedir que você, por gentileza, considere nos enviar suas próprias cláu-
sulas-modelo para bureau@arbitration-icca.org – nós teremos o prazer de lhe dar o 
crédito ou lhe deixar anônimo se assim preferir.
	 Eu gostaria de agradecer a todos vocês pelo tempo dispendido para ler nossa 
publicação, aos membros do Comitê de Redação pelo trabalho árduo e ao ICCA por 
formar o Comitê de Redação e nos dar a oportunidade de refletir sobre essas questões 
e aprender um com o outro.
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Por favor, leia isto primeiro
O Manual de Referência do ICCA trata de questões logísticas: assuntos que ten-
dem a não ser endereçados nas leis ou regulamentos de arbitragem. Você pode 
copiar as cláusulas que incluímos se elas forem adequadas à sua situação ou 
adaptá-las para servir as suas necessidades. Elas foram redigidas em uma lingua-
gem que pode ser copiada diretamente nas ordens processuais.
	 Usualmente, profissionais aprendem como as questões logísticas são tratadas 
olhando para ordens processuais de arbitragens anteriores. Alguns profissionais 
têm acesso muito mais fácil do que outros às ordens processuais utilizadas ante-
riormente. Com isso em mente, estamos publicando essas cláusulas com dois 
objetivos.
	 O primeiro objetivo é economizar tempo: essas cláusulas fornecem um ponto 
de partida para profissionais que terão de preparar minutas de ordens.
	 O segundo objetivo é dar aos profissionais com menos experiência uma ideia 
do que esperar em uma arbitragem internacional: familiarizá-los com os tipos de 
cláusulas que podem ver em uma minuta de ordem processual de um tribunal 
arbitral ou advogado da contraparte.
	 A elaboração do Manual de Referência do ICCA estabelece abordagens que 
têm sido utilizadas nos procedimentos em arbitragens internacionais, mas não 
reivindicamos que esta seja a única forma, nem mesmo a melhor forma, de se 
proceder.
	 Você pode não querer utilizar a linguagem que essas cláusulas estabele-
cem. Você pode ter outra forma de tratar uma questão que funcione melhor em 
sua situação. Se este é o caso, consideraria enviar sua redação para bureau@ 
arbitration-icca.org? Este será um documento vivo, com a adição de opções e 
novos tópicos com o tempo. A versão eletrônica deste documento será mantida 
atualizada na <www.arbitration-icca.org>, portanto, se está lendo uma versão 
física, por favor verifique o nosso sítio eletrônico para checar se alguma inclusão 
útil foi realizada.
	 Recomendamos também que você consulte a publicação complementar ao 
Manual de Referência ICCA, o ICCA Checklist: Primeira Ordem Processual, 
que é uma lista de verificação de questões a serem consideradas para inclusão em 
uma primeira ordem processual em procedimentos arbitrais.
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Manual de Referência do ICCA para a Redação de Questões 
Logísticas em Ordens Processuais

A.	 Geral

A Lista de Materiais de Referência no final do Manual inclui referências a material 
detalhado relevante para as questões tratadas nesta seção sob os seguintes títulos: Inte-
ligência artificial, Segurança cibernética, Proteção de dados, Acomodação a deficiên-
cia, Prova, Processos sem papel/Uso de plataformas e Ordens processuais – questões 
logísticas gerais.

1	 Comunicações

As comunicações escritas serão consideradas válidas quando forem enviadas da 
seguinte forma:

Partes: para os endereços dos advogados indicados na seção [__] dos [Termos de 
Nomeação/Ordem Processual nº __];

Tribunal:	 para os endereços indicados na Seção [__] dos [Termos de Nomea-
ção/Ordem Processual n.º __] [incluindo o endereço do secretário administrativo, se 
aplicável];

[Instituição:	 para o endereço indicado na Seção [__] dos [Termos de Nomeação/
Ordem Processual n.º __].].

Em caso de alteração por uma das partes dos seus representantes ou dos dados de 
contato de qualquer um dos seus representantes, essa alteração deverá ser comunicada 
imediatamente por escrito ao tribunal arbitral [, /e] à outra parte [e à instituição].

Todas as comunicações do tribunal arbitral às partes devem ser realizadas por e-mail 
[, pelo presidente do tribunal arbitral/pelo(a) [secretário administrativo/instituição] em 
nome do tribunal arbitral]. Como regra geral, o tribunal arbitral não enviará cópias de 
confirmação por fax, correio ou portador.

As partes devem confirmar sem demora indevida o recebimento de qualquer comuni-
cação do tribunal arbitral respondendo por e-mail ao presidente do tribunal [e à insti-
tuição]. É suficiente declarar no e-mail “Confirmo recebimento”. Esta regra também 
se aplica para as comunicações da parte com o tribunal arbitral. Nestes casos, [o presi-
dente do tribunal arbitral/a instituição] assim como a outra parte irá confirmar o rece-
bimento por e-mail. Cada parte deve designar um representante para receber e enviar 
as confirmações com o intuito de evitar duplicidade.

1.1

1.2

1.3
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As partes devem enviar cópias das correspondências entre elas ao tribunal arbitral [e 
à instituição] apenas se a correspondência contiver assuntos sobre os quais o tribunal 
arbitral [e/ou a instituição] é compelido a tomar ações ou que precise ficar ciente.

As partes não devem se comunicar com qualquer/quaisquer membro(s) do tribunal 
arbitral de maneira ex parte e todas as manifestações, documentos e outras informa-
ções fornecidas por uma parte ao tribunal arbitral devem ser simultaneamente e pelo 
mesmo meio de comunicação fornecidas para todos os membros do tribunal arbitral e 
partes [e para a instituição].

2	 Submissão (fusos horários)

O prazo para submissão de manifestações escritas será de [hora] em [fuso horário] na 
data do prazo.

3	 Prazos

Os prazos são fixos e estendíveis pelo tribunal arbitral em circunstâncias apropriadas, 
conforme determinado pelo tribunal arbitral. [Pequenas extensões podem ser acorda-
das entre as partes desde que elas não afetem os prazos subsequentes e desde que o 
tribunal arbitral seja informado antes do prazo original.]

As partes devem cumprir estritamente com os prazos acordados pelo tribunal arbitral. 
Para qualquer extensão, uma solicitação justificada deve ser realizada imediatamente 
após o surgimento da necessidade de extensão e, de qualquer forma, antes da data de 
término do prazo.

4	 Descumprimento

Se uma das partes deixar de observar um prazo ou desrespeitar as regras processuais pre-
vistas nesta Ordem Processual ou de qualquer Ordem Processual subsequente, ou quais-
quer instruções do tribunal arbitral, sem dar motivos suficientes para tal descumprimento 
ou intempestividade, o tribunal arbitral pode desconsiderar as alegações fáticas, impug-
nações e apresentações de prova apresentados desta forma, mas não é obrigado a fazê-lo.

5	 Pedidos ou manifestações fora do cronograma 

As partes devem solicitar permissão do tribunal arbitral antes de submeterem qualquer 
pedido ou Manifestação que não esteja no cronograma.1 Ao solicitarem a permissão, as 

1.	 Ver definição no Tópico 12, abaixo: “uma ‘Manifestação’ é uma alegação/memorial jun-
tamente com as declarações de testemunhas, pareceres técnicos, provas e anexos que a 
acompanham.”

1.4

1.5

2.1

3.1

3.2

4.1

5.1
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partes devem enviar uma breve descrição do assunto a ser endereçado nesse pedido ou 
Manifestação, mas não devem incluir qualquer documento de suporte. Se a permissão 
for concedida para um pedido ou Manifestação fora do cronograma, o tribunal arbitral 
irá informar as partes o cronograma a ser seguido.

6	 Presença dos representantes das partes

O tribunal arbitral pode encorajar e solicitar a presença das partes, pessoalmente ou 
através de um representante interno em qualquer conferência de gestão do processo, 
reunião processual ou audiência.

7	 As Regras da IBA sobre Produção de Provas em Arbitragem Internacional 
(as “Regras da IBA sobre Provas”)

[Opção 1] [Em adição às regras institucionais, ad hoc ou outras regras escolhidas 
pelas partes,] [a]s partes concordam que a arbitragem será conduzida de acordo com as 
Regras da IBA sobre Provas em vigor na data [deste contrato/do início da arbitragem].2

[Opção 2] [Em adição às regras institucionais, ad hoc ou outras regras escolhidas pelas 
partes,] [a]s partes concordam que na determinação de qualquer questão sobre a produ-
ção de provas, o tribunal arbitral [deve / pode] referir-se às Regras da IBA sobre Provas 
em vigor na data [deste contrato / do início da arbitragem], como diretrizes.

[Opção 3] [Em adição às regras institucionais, ad hoc ou outras regras escolhidas pelas 
partes,] [a]s partes concordam que [a audiência/produção de documentos/etc.] será 
conduzida de acordo com as provisões relevantes das Regras da IBA sobre Provas em 
vigor na data [deste contrato / do início da arbitragem].

[Opção 4] [Em adição às regras institucionais, ad hoc ou outras regras escolhidas pelas 
partes,] [a]s partes concordam que na determinação de qualquer questão relacionada [à 
audiência/produção de documentos/etc.] o tribunal arbitral [deve / pode ] referir-se às 
provisões contidas nas Regras da IBA sobre Provas em vigor na data [deste contrato / 
do início da arbitragem], como diretrizes.

8	 Gestão eletrônica de processo

Sujeito às disposições de qualquer lei aplicável ou regras institucionais, ad hoc ou 
outras regras escolhidas pelas partes, as partes e o tribunal arbitral podem concordar 

2.	 Esta redação é proposta no Preâmbulo da versão atual (2020) das Regras da IBA sobre Pro-
dução de Provas em Arbitragem Internacional, versão em português disponível em: < https://
www.ibanet.org/document?id=Rules-on-the-Taking-of-Evidence-in-International-Arbitrati
on-2020-Portuguese>. 

6.1

7.1

7.2

7.3

7.4

8.1

https://www.ibanet.org/document?id=Rules-on-the-Taking-of-Evidence-in-International-Arbitration-2020-Portuguese
https://www.ibanet.org/document?id=Rules-on-the-Taking-of-Evidence-in-International-Arbitration-2020-Portuguese
https://www.ibanet.org/document?id=Rules-on-the-Taking-of-Evidence-in-International-Arbitration-2020-Portuguese
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que a gestão eletrônica de processos será empregada durante a arbitragem, caso em que 
também devem concordar sobre a plataforma de gestão eletrônica de processos a ser 
utilizada e devem concordar com o provedor da plataforma e, entre si, os termos em 
que essa plataforma será utilizada.

[Se for utilizada uma plataforma de gestão eletrônica de processos,] [a]s partes deve-
rão submeter todas as alegações, declarações de testemunhas, pareceres técnicos, pro-
vas e quaisquer outras provas escritas ou documentais na [nome da plataforma] (a 
“plataforma”) em PDF pesquisável ou formato nativo similarmente acessível. Após a 
submissão dos materiais, as partes também deverão notificar a outra parte e o tribunal 
arbitral por e-mail.

[Se for utilizada uma plataforma de gestão eletrônica de processos,] [o] tribunal arbi-
tral deverá submeter todas as sentenças e ordens processuais na plataforma. Após a 
submissão dos materiais, o tribunal arbitral deverá notificar as partes por e-mail.

Salvo indicação em contrário do tribunal arbitral, não serão necessárias cópias em 
papel de quaisquer materiais.

A submissão de um documento na plataforma, juntamente com a notificação por e-mail 
à outra parte e ao tribunal arbitral, constituirá uma notificação efetiva. Em caso de falha 
técnica ou outra disrupção da plataforma, as partes deverão informar imediatamente o 
tribunal arbitral e uma à outra e, se tal problema afetar a notificação de um documento, 
tomar as providências temporárias para a submissão via e-mail. O tribunal arbitral 
poderá emitir instruções complementares face às disrupções da plataforma.

As partes devem manter a integridade e a confidencialidade dos dados associados à 
plataforma. Todas as medidas de segurança e confidencialidade de dados estipuladas 
pela plataforma [ou [nome da instituição]] devem ser seguidas, e nenhum usuário não 
autorizado deve ter acesso à plataforma.

Quando da conclusão do processo, o tribunal arbitral [ou [nome da instituição]] poderá 
emitir instruções para o arquivamento dos registros do caso em formato eletrônico

9	 Segurança cibernética e proteção de dados

[Sujeito às disposições da lei aplicável ou regras institucionais, ad hoc ou outras regras 
escolhidas pelas partes,] [o] tribunal arbitral [, a instituição] e as partes devem tentar 
chegar a um acordo, tão cedo quanto possível, sobre o protocolo de segurança ciberné-
tica e proteção de dados para a arbitragem.

Quando o tribunal arbitral [, a instituição] e as partes tiverem acordado um protocolo 
de segurança cibernética e proteção de dados para a arbitragem, qualquer terceiro que 
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participe ou preste serviços relacionados à arbitragem (incluindo advogados, testemu-
nhas, peritos, provedores de plataformas de gestão eletrônica de processos, tradutores, 
intérpretes e provedores de transcrições) deverá concordar em se submeter aos termos 
desse protocolo*.

10	 Uso de inteligência artificial3 

Na medida em que o uso de inteligência artificial na arbitragem, pelo tribunal arbitral, 
pelas partes e por outros participantes, não seja regulamentado pela lei aplicável ou 
por regras institucionais, ad hoc ou outras regras escolhidas pelas partes, o tribunal e 
as partes deverão discutir, tão cedo quanto possível, se devem levar em consideração 
quaisquer diretrizes publicadas ou quaisquer outras diretrizes sobre o uso de inteligên-
cia artificial na arbitragem.

11	 Acomodação à deficiência4

[Opção 1 Guia da ICC sobre Inclusão de Pessoas com Deficiência em Arbitragem 
Internacional e ADR] Em qualquer momento do procedimento, mas idealmente assim 
que possível, qualquer parte poderá informar o tribunal arbitral a respeito de uma pes-
soa que, por motivo de deficiência, necessite de adaptações razoáveis para facilitar 
a sua plena participação na arbitragem, incluindo visitas ao local e audiências. Ao 
considerar essas solicitações, o tribunal arbitral levará em consideração os direitos de 
privacidade dessas pessoas contra a divulgação desnecessária de sua deficiência. Para 
efeitos da presente disposição, entende-se por deficiência qualquer condição de saúde 
física ou mental que, sem adaptação, possa prejudicar a capacidade de uma pessoa de 
participar do trabalho relacionado a uma arbitragem.5 

[Opção 2] As partes deverão informar ao tribunal arbitral se há considerações relativas 
a deficiência das partes, testemunhas, advogados ou outros participantes, que devam 
ser tidas em conta na definição do procedimento, incluindo a audiência.

*	 NT: O termo “perito” usado neste Manual se refere tanto a peritos assistentes técnicos das 
partes quanto a especialistas nomeados pelo tribunal arbitral.

3.	 No momento da redação deste Manual, algumas organizações produziram diretrizes sobre o 
uso da inteligência artificial em processos de arbitragem e prevê-se que outras o farão. Con-
sulte o Anexo de Materiais de Referência para obter uma lista de referências.

4.	 Veja também o Tópico 22, “Acomodação à Deficiência – Audiência”, abaixo.
5.	 Esta formulação é proposta pela Comissão de Arbitragem e Mecanismos de Resolução 

Alternativa de Disputas da ICC no Guia da ICC sobre Inclusão de Pessoas com Deficiên-
cia em Arbitragem Internacional e ADR (2023), na página 6. <https://iccwbo.org/‌news-‌ 
publications/news/icc-releases-guide-for-disability-inclusion-in-international-arbitration-
-and-‌adr/>, versão em português disponível em: <DRS902_Guia-da-ICC-sobre-Inclusao-
-de-Pessoas-com-Deficiencia_POR.pdf>.
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B.	 Fase escrita do procedimento

Desde a primeira edição do Manual em 2015, motivada por questões de eficiência 
e sustentabilidade, tornou-se comum que as partes troquem e armazenem documen-
tos escritos eletronicamente, em vez de em papel. Esta seção do Manual agora inclui 
minutas de cláusulas que abrangem a submissão de documentos para uma plataforma 
de gestão eletrônica de processos ou para um serviço de transferência de arquivos, 
mantendo a linguagem que se refere à troca de documentos por e-mail e à entrega de 
cópias impressas para situações em que isso possa ser necessário. 

A lista de Materiais de Referência no final do Manual inclui referências a material 
detalhado relevante para a fase escrita do processo sob os seguintes títulos: Inteligência 
artificial, Segurança cibernética, Proteção de dados, Acomodação à deficiência, Prova, 
Processos sem papel/Uso de Plataformas, Ordens processuais – questões logísticas 
gerais e Sustentabilidade.

12	 Manifestações escritas6

Conteúdo das manifestações escritas

No contexto deste procedimento arbitral, uma “Manifestação” é uma alegação/memo-
rial juntamente com as declarações de testemunhas, pareceres técnicos, provas e ane-
xos que a acompanham.

O requerente deve submeter juntamente com as suas Alegações Iniciais e o requerido 
deve submeter juntamente com a sua Defesa, respectivamente, todas as provas e refe-
rências jurídicas nas quais ele pretende se basear para fundamentar seus argumentos 
fáticos ou jurídicos contidos nas alegações, incluindo declarações escritas, pareceres 
técnicos, documentos e todas as outras provas em qualquer forma.

O requerente em sua Réplica e o requerido em sua Tréplica devem apenas submeter 
prova adicional quando necessário para responder ou refutar questões apresentadas 
pela outra parte nas alegações/memoriais ou provas imediatamente anteriores ou prova 
adicional que não estava disponível anteriormente. 

6.	 Normalmente, nos procedimentos de arbitragem internacional, juntamente com as suas ale-
gações/memoriais as partes também fornecem todas as provas escritas que pretendem trazer 
ao processo. Isso inclui documentos, declarações escritas de testemunhas, e, potencialmente, 
pareceres técnicos. O texto que propomos adota essa abordagem. No entanto, também é 
possível adiar a apresentação de declarações escritas de testemunhas, pareceres técnicos e/
ou documentos para momento posterior à apresentação das alegações/memoriais. Também é 
possível não utilizar declarações escritas de testemunhas ou pareceres técnicos.
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Cada alegação/memorial deve ainda conter uma cronologia (consolidada) de todos os 
eventos mencionados na narrativa da manifestação/memoriais das partes e referência 
aos parágrafos das alegações/memoriais e/ou provas relevantes.

[Opção no caso de as provas serem apresentadas posteriormente no procedimento] 
As partes devem apresentar a sua Alegação Inicial e Defesa sem anexar, nessa fase, 
quaisquer provas ou referências jurídicas nas quais pretendem basear-se para susten-
tar os argumentos fatuais e jurídicos apresentados. As partes não devem apresentar ao 
tribunal arbitral, nesta fase inicial, quaisquer declarações de testemunhas, pareceres 
técnicos ou provas documentais.

[Opção no caso de as provas serem apresentadas posteriormente no processo] Com a 
sua Réplica e a Tréplica, as partes devem então apresentar quaisquer provas relativas 
aos fatos que são objeto de controvérsia entre as partes, incluindo [declarações de tes-
temunhas, pareceres técnicos e] provas documentais e todas as outras provas, indepen-
dentemente da sua forma. 

Método de troca de manifestações

Opção 1: quando for utilizada uma plataforma de gestão eletrônica de processos 

[Subopção (a) – todos os envios no prazo] Na data do prazo, a parte que apresenta a 
Manifestação deverá enviá-la para [nome da plataforma] (a “plataforma”) em formato 
PDF pesquisável ou semelhante formato nativo acessível. Após o envio dos materiais, 
a parte apresentante deverá também notificar a outra parte [, a instituição] e o tribunal 
arbitral por e-mail.

[Subopção (b) – provas e anexos enviados no dia seguinte ao último dia do prazo] Na 
data do prazo, a parte apresentante deve enviar sua alegação/memorial, declarações 
de testemunhas e pareceres técnicos (sem provas ou anexos) para [nome da plata-
forma] (a “plataforma”) em formato PDF pesquisável ou semelhante formato nativo 
acessível. No dia seguinte, a parte apresentante deve enviar as provas e anexos à sua 
alegação/memorial, declarações de testemunhas e pareceres técnicos na plataforma em 
formato PDF pesquisável ou semelhante formato nativo acessível. Ao fazer a inclusão 
dos materiais na plataforma, a parte apresentante deverá também notificar a outra parte 
[, a instituição] e o tribunal arbitral por e-mail. 

Salvo indicação em contrário do tribunal arbitral, não serão necessárias cópias em 
papel de quaisquer materiais.

O envio de um documento para a plataforma, juntamente com a notificação por e-mail 
à outra parte [, a instituição] e ao tribunal arbitral, constituirá uma notificação efetiva. 
Em caso de falha técnica ou outra disrupção na plataforma, as partes deverão informar 
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imediatamente o tribunal arbitral [, a instituição] e a outra parte e, se tal problema afe-
tar a notificação de um documento, tomar medidas provisórias para o envio.

Opção 2: quando for utilizado um serviço de transferência de arquivos

[Subopção (a) – todo o envio no prazo] Na data do prazo, a parte apresentante deve 
enviar sua Manifestação para [nome do serviço de transferência de arquivos] em PDF 
pesquisável ou semelhante formato nativo acessível. Os documentos deverão ser agru-
pados em pastas por categoria (ou seja, alegações/memoriais, provas factuais, declara-
ções de testemunhas, pareceres técnicos e referências jurídicas). Dentro de cada pasta, 
os documentos devem ser identificados pelos seus números de prova únicos como 
nomes de arquivo (ou seja, C-1.pdf, C-2.pdf, etc.). Ao enviar os materiais, a parte apre-
sentante também deve notificar a outra parte [, a instituição] e o tribunal arbitral por 
e-mail, incluindo um link para os materiais enviados.

[Subopção (b) – provas e anexos enviados no dia seguinte ao último dia do prazo] Na 
data do prazo, a parte apresentante deverá enviar sua alegação/memorial, declarações 
de testemunhas e pareceres técnicos (sem provas ou anexos) para [nome do serviço de 
transferência de arquivos] em PDF pesquisável ou semelhante formato nativo acessí-
vel. No dia seguinte, a parte apresentante deverá enviar as provas e anexos à sua ale-
gação/memorial, declarações de testemunhas e pareceres técnicos para [nome do ser-
viço de transferência de arquivos] em PDF pesquisável ou semelhante formato nativo 
acessível. Os documentos deverão ser agrupados em pastas por categoria (ou seja, 
alegações/memoriais, provas factuais, declarações de testemunhas, pareceres técnicos 
e referências jurídicas). Dentro de cada pasta, os documentos devem ser identificados 
pelos seus números de prova único como nomes de arquivo (ou seja, C-1.pdf, C-2.pdf, 
etc.). Ao enviar os materiais, a parte apresentante também deve notificar a outra parte 
[, a instituição] e o tribunal arbitral por e-mail, incluindo um link para os materiais 
enviados.

Salvo indicação em contrário do tribunal arbitral, não serão necessárias cópias em 
papel de quaisquer materiais.

O envio de um documento para [nome do serviço de transferência de arquivos] junta-
mente com uma notificação por e-mail (incluindo um link para o documento) à outra 
parte [, à instituição] e ao tribunal arbitral constituirá uma notificação efetiva. Em caso 
de falha técnica ou outra interrupção no servidor FTP, as partes deverão informar ime-
diatamente o tribunal arbitral [, a instituição] e uma à outra e, se tal problema afetar a 
notificação de um documento, tomar providências temporárias para o envio.
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A ser usado com a Opção 1 ou com a Opção 2, somente se solicitado pelo tribunal 
arbitral 

No dia [útil] seguinte, a parte apresentante deve enviar, por correio expresso, cópias 
impressas de sua alegação/memorial, declarações de testemunhas, pareceres técnicos 
(sem provas ou anexos) a cada membro do tribunal arbitral.

Opção 3: quando forem utilizados e-mail e cópias impressas 

Na data do prazo, a parte deve enviar as suas alegações/memoriais, declarações de 
testemunhas e pareceres técnicos (sem provas ou anexos) por e-mail simultaneamente 
para a outra parte [, à instituição] e cada membro do tribunal arbitral.

No próximo dia [útil], a parte que cumpriu o prazo deve postar, por correio expresso, 
[cópias físicas dos documentos enviados eletronicamente assim como] todos as provas 
e anexos para a outra parte [, à instituição] e cada membro do tribunal arbitral.

Ademais, a parte que cumpriu o prazo deve incluir, juntamente com cada conjunto 
de cópias impressas, a versão eletrônica de todos os documentos enviados por aquela 
parte em formato de papel durante todo o curso do procedimento, em PDF pesquisável 
ou semelhante formato nativo acessível. Os documentos eletrônicos devem ser dispo-
nibilizados em USB flash drive ou via um link de descarregamento de transferência de 
arquivos ou em outro meio de transmissão mais conveniente. Os documentos devem 
ser agrupados juntos em pastas por categoria (ou seja, alegações/memoriais, provas 
factuais, declarações de testemunhas e pareceres técnicos, referências jurídicas). Den-
tro de cada pasta, os documentos devem ser identificados por seus números de prova 
únicos como nome dos arquivos (i.e., C-1.pdf, C-2,pdf, etc.).

Uso de hyperlinks

Em qualquer versão eletrônica de uma Manifestação, qualquer referência no corpo da 
alegação/memorial principal a provas documentais, declarações de testemunhas, pare-
ceres técnicos e referências jurídicas deve conter um hyperlink. Não há necessidade 
de criar hyperlinks para referências contidas nas provas, declarações de testemunhas, 
pareceres técnicos e referências jurídicas.

13	 Formatação

Em todas as alegações / memoriais, cada parágrafo deve ser numerado com números 
arábicos.

Todas as alegações / memoriais devem conter um índice que contenha todos os títulos 
até o nível 5. [Opção 1] [As partes devem adotar um sistema de numeração adequado 
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que identifique o nível dos títulos utilizados em alegações/memoriais.] [Opção 2] 
[Todas as alegações / memoriais devem utilizar títulos no seguinte formato: 1o nível: 
“A., B., C. etc.”; 2o nível: “I., II., III., etc.” 3o nível: “1., 2., 3. etc.”; 4o nível: “a), b), c) 
etc.”; e 5o nível: “(i), (ii), (iii) etc.”.]

Alegações/memoriais, declarações de testemunhas e pareceres técnicos devem utilizar 
a fonte tamanho [11pt] e deixar uma margem ao lado direito do papel de [4cm] e do 
lado esquerdo do papel de [2cm].

[Opção no caso de Manifestações impressas] Todas as cópias impressas das Mani-
festações7 devem ser apresentadas em tamanho de papel [A4 / A5 / Carta]. As Mani-
festações não devem ser encadernadas e devem conter [dois / três] furos e devem 
ser agrupadas em pastas fichário com argolas.8 [Manifestações em papel A5 podem 
ser encadernadas em espiral.] Documentos individuais anexos às manifestações não 
devem ser grampeados, mas separados por divisórias com abas. As partes devem usar 
impressão frente e verso.

[Opção no caso de Manifestações impressas] As pastas devem ser da qualidade neces-
sária para minimizar danos ou perda de páginas e facilitar o manuseio das páginas. 
Ao serem transportadas, as pastas devem ser empacotadas com cuidado para prevenir 
danos.

[Opção no caso de Manifestações impressas] Todas as pastas fichário com argolas 
devem conter etiqueta lateral que tenham o nome do(s) escritório(s) advocatício(s), o 
número do caso, as partes em disputa e a descrição do conteúdo (e.g., Defesa, Decla-
ração de Testemunhas ou Provas) e a data da Manifestação. A mesma informação 
deve ser incluída na página de rosto de cada pasta. A página de rosto não deve conter 
nenhuma informação adicional.

[Opção no caso de Manifestações impressas] Cada parte deve submeter um índice 
(consolidado) de cada pasta com argolas. Cada documento deve ser identificado com a 
data, a descrição e o número da aba.

7.	 Veja definição no tópico 12 acima “uma Manifestação é uma alegação / memorial junta-
mente com as declarações de testemunhas, pareceres técnicos, provas e anexos que a 
acompanham.”

8.	 Em algumas jurisdições, uma forma típica de pastas com duas argolas é denominada pasta 
arco com alavanca.
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14	 Declarações de testemunhas

Sujeito a disposições em contrário das leis ou regras aplicáveis ou decisões do tribunal 
arbitral, qualquer pessoa [, incluindo um funcionário ou representante da parte] pode 
fornecer uma declaração de testemunha.

Cada declaração de testemunha deve conter pelo menos a fotografia da testemunha e 
o seguinte, conforme previsto no Artigo 4 (5) das Regras da IBA sobre Produção de 
Provas em Arbitragem Internacional (2020) (“Regras da IBA sobre Produção de Pro-
vas (2020)”):

(a)	 o nome completo e o endereço da testemunha, uma declaração sobre sua rela-
ção atual e passada (se houver) com qualquer das Partes, e uma descrição de seu 
histórico profissional, qualificações, formação e experiência, se tal descrição for 
relevante para a disputa ou para o conteúdo da declaração;

(b)	 uma descrição completa e detalhada dos fatos e a fonte da informação da testemu-
nha quanto a esses fatos, suficiente para servir como a prova daquela testemunha 
no assunto em disputa. Documentos em que a testemunha se baseia, que ainda não 
foram submetidos, devem ser fornecidos;

(c)	 uma declaração sobre o idioma em que a Declaração Escrita foi originalmente pre-
parada e o idioma em que a testemunha pretende dar seu testemunho na Audiência 
de Produção de Provas;

(d)	 uma declaração sobre a veracidade da Declaração Escrita; e
(e)	 a assinatura da testemunha e a sua data e local.9

Declarações de testemunhas devem ser numeradas em separado dos outros documen-
tos. Declarações de testemunhas apresentadas pelo requerente devem começar com as 
letras “RT-DT” seguida do nome da testemunha (i.e., RT-DT-Picasso, RT-DT-Da Vinci, 
etc.); declarações de testemunhas apresentadas pelo requerida devem começar com as 
letras “RD-DT” seguida do nome da testemunha (i.e., RD-DT-Rembrandt, RD-DT-
-Rubens, etc.). Qualquer documento referido por uma testemunha na sua declaração 
que já conste dos autos deve manter a referência original e não precisa ser apresentado 
novamente. Qualquer documento a ser apresentado com uma declaração da testemu-
nha deverá ser anexado à declaração e referenciado com números arábicos a partir 
de 001, precedidos pela referência da declaração da testemunha pertinente, conforme 
indicado acima.

9.	 O trecho do Artigo 4(5) das Regras da IBA sobre Produção de Provas (2020) é reproduzido 
com a gentil autorização da International Bar Association, Londres, Reino Unido, e está dis-
ponível em <https://www.ibanet.org/resources>.
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[Opção no caso de ser adequado contato prévio com a testemunha]. Não deve ser 
inapropriado ao advogado encontrar com testemunhas e potenciais testemunhas para 
estabelecer os fatos e preparar as declarações das testemunhas.10

[Opção no caso de ser inadequado contato prévio com a testemunha] As partes devem 
indicar nas suas alegações/memoriais todas as testemunhas que elas pretendem que 
o tribunal arbitral chame para fornecer prova de fatos específicos. Embora não seja 
inapropriado a uma parte ou ao seu advogado conversar com qualquer potencial teste-
munha para fins de estabelecer os fatos do caso, as partes devem se abster de discutir 
com qualquer testemunha ou potencial testemunha o conteúdo de qualquer depoimento 
que esta seja convidada a prestar ao tribunal, ensaiar o seu depoimento e qualquer 
outra forma de preparação da testemunha. Nenhuma declaração escrita de testemunhas 
deverá ser apresentada em conjunto com as Manifestações das partes.

15	 Pareceres técnicos

Cada parte pode contratar e apresentar ao tribunal arbitral provas de um ou mais peritos.

Pareceres técnicos devem ser acompanhados de qualquer documento ou informação 
em que o perito técnico se fundamentou, exceto se estes documentos ou informações 
já tiverem sido apresentadas com as Manifestações Escritas das partes,11 caso em que 
os documentos devem ser identificados pelo número do documento relevante.

Sujeitas a qualquer outra ordem que o tribunal arbitral possa proferir após consulta 
às partes, as disposições relacionadas às testemunhas devem também se aplicar aos 
peritos.

[Opção para peritos indicados pelo tribunal] Em qualquer caso, o tribunal arbitral 
deve ser competente para indicar um ou mais peritos, em consulta às partes, se ele con-
siderar que será assistido por uma opinião de um perito para avaliar questões de fato 
[ou de direito]. 

16	 Provas documentais e referências jurídicas

Provas e referências jurídicas devem ser numeradas de maneira consecutiva ao longo 
do procedimento. Provas apresentadas pelo requerente devem começar com a letra 
“RT”, seguido do número correspondente (i.e. RT -1, RT -2, etc.); provas apresentadas 
pelo requerido devem começar com a letra “RD” seguido do número correspondente 
(i.e. RD -1, RD -2, etc.). De maneira semelhante, referências jurídicas apresentadas 

10.	 Se necessário, adicionar linguagem para impedir certas formas de contato com a testemunha.
11.	 Para redações adicionais em relação ao conteúdo de pareceres técnicos, veja artigo 5 das 

Regras da IBA sobre Produção de Provas em Arbitragem Internacional (2020).

14.4
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pelo requerente devem começar com as letras “RTJ” seguidas do número correspon-
dente (i.e. RTJ-1, RTJ-2, etc.); referências jurídicas apresentadas pelos requeridos 
devem começar com as letras “RDJ” seguidas do número correspondente (i.e. RDJ-1, 
RDJ-2, etc.)

As partes devem providenciar um índice (consolidado) das provas e referências jurídi-
cas com cada Manifestação. O índice deve ser organizado em formato de tabela com o 
número da prova na primeira coluna, a data da prova na segunda coluna e uma breve 
descrição da prova por tipo, autor(es), destinatário(s) e conteúdo (e.g. e-mail de X para 
Y datado de ... relativo à ...) na terceira coluna; e a referência às alegações/memoriais, 
declarações de testemunhas e/ou pareceres técnicos na quarta coluna.

17	 Traduções de documentos

Os documentos apresentados como prova que tenham conteúdo que não esteja no 
idioma da arbitragem devem ser acompanhados de tradução para o idioma da arbi-
tragem, às custas da parte que o apresenta e sujeitos à decisão final sobre alocação de 
custos. A tradução não precisa ser preparada por um tradutor juramentando salvo se 
exigido pelas regras ou leis aplicáveis ou assim determinado pelo tribunal arbitral. [As 
traduções geradas por computador devem ser verificadas quanto à precisão e a identi-
dade da pessoa que realizou a verificação deve ser fornecida com a tradução.]

Na medida do possível, a tradução deve ser em formato similar ao documento original, 
incluindo: paginação, layout da página, indexação, listagem por pontuação ou nume-
ração; tabelas e gráficos, fonte e variações da fonte como o tamanho, negrito, itálico; 
sublinhado; título/cabeçalho completo etc. Para declarações das testemunhas e parece-
res técnicos apresentados em outro idioma, a tradução de cada página deve ser forma-
tada o mais parecido possível com o original à luz dessas diretrizes.

A tradução deve ser numerada de forma idêntica ao documento original, com exceção 
de que deve ser incluída uma referência ao idioma da tradução (por exemplo, RT-2-FR.
pdf para uma tradução para francês do Anexo RT-2). Cada página da tradução deve ser 
marcada para indicar que é a tradução, por exemplo, com a anotação “[Tradução]” no 
canto superior esquerdo.

[Opção no caso de utilização de documentos impressos] A tradução deve ser apresen-
tada à frente do original, com uma folha colorida separando-os.

Se uma parte questionar a precisão da tradução, as partes devem se reunir e tentar 
entrar em acordo sobre a tradução. Se as partes não puderem entrar em acordo, o tribu-
nal arbitral irá decidir uma maneira de lidar com o desacordo. Se as partes acordarem 
uma tradução revisada, a parte que apresentou o documento deve fazer os ajustes para 
substituir a tradução integralmente ou na parte relevante.

16.2
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[Opção no caso de utilização de documentos impressos] Se as partes chegarem a um 
acordo sobre uma tradução revisada, a parte que apresentou o documento deverá tomar 
as providências necessárias para substituir a tradução na íntegra ou na parte relevante 
para todos os membros do tribunal arbitral, advogados da outra parte e quaisquer 
outros que o requeiram.

[Opção 1: posição padrão documento completo] A parte deve, a princípio, traduzir 
todos os documentos por inteiro ou a parte de um documento que não esteja no idioma 
da arbitragem. A tradução parcial ou de um excerto pode ser apresentada quando, em 
decorrência da extensão ou por outro motivo, a parte que o apresenta considera que o 
ônus com a tradução supera a relevância e materialidade das partes excluídas.

[Opção 2: posição padrão trecho] A parte pode apresentar uma tradução parcial ou de 
trechos.

[Opção 3: a ser utilizada com o parágrafo 17.7 ou 17.8, acima] Se for apresentada 
uma tradução parcial ou de trechos:

(i)	 a tradução parcial deve conter o contexto suficiente para que não seja mal inter-
pretada ou distorcida do documento como um todo;

(ii)	 em princípio, o documento original integral deve ser apresentado como prova em 
conjunto com a tradução parcial, exceto se por razões de tamanho excessivo, falta 
de relevância ou outra causa relevante; e

(iii)	 a parte que apresentou a tradução parcial deve apresentar a tradução completa ou 
adicional mediante pedido razoável da outra parte ou ordem do tribunal arbitral.

17.6
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C.	 Preparação para a audiência

Na última década, o aprimoramento da tecnologia de videoconferência, a pandemia da 
COVID-19 e as preocupações com o impacto ambiental das viagens aéreas contribuíram 
para o aumento do uso de audiências remotas. Conforme observado na Seção B. “Fase 
Escrita do Procedimento”, o intercâmbio eletrônico e o armazenamento de manifesta-
ções escritas também se tornaram mais comuns (seja a audiência presencial ou remota). 
Esses fatores estão refletidos nas minutas das cláusulas estabelecidas nesta Seção C.

O uso crescente de plataformas de gestão eletrônica de processos e de plataformas de 
videoconferência tem conduzido a uma maior atenção à proteção de dados e à segurança 
cibernética, ainda que ambas constituam preocupações relevantes em qualquer tipo de 
audiência.

As minutas de cláusulas desta Seção estabelecem uma formulação geral relativa à uti-
lização de tecnologia para audiências remotas. Contudo, grande parte dos pormenores 
dependerá da tecnologia atualmente em uso e daquela que venha a ser utilizada no futuro. 
Do mesmo modo, as disposições específicas em matéria de proteção de dados e de segu-
rança cibernética dependerão da tecnologia empregue e das jurisdições cujos regimes 
regulamentares sejam aplicáveis aos participantes na arbitragem (incluindo terceiros 
prestadores de serviços). Com o objetivo de manter o Manual o mais amplamente apli-
cável e atual possível, as questões são aqui assinaladas de forma genérica.

A acomodação à deficiência é um tema que tem recebido mais atenção no mundo da 
arbitragem nos últimos anos. A forma como a acomodação pode ser feita dependerá da 
situação específica, mas esperamos que a linguagem geral desta Seção forneça um ponto 
de partida útil.

A lista de Materiais de Referência no final do Manual inclui referências a material deta-
lhado relevante para a audiência de prova e sua preparação sob os seguintes títulos: Inte-
ligência artificial, Segurança cibernética, Proteção de dados, Acomodação à deficiência, 
Provas, Processos sem papel/Uso de Plataformas, Ordens processuais – questões logísti-
cas gerais, Audiências remotas e Sustentabilidade.

18	 Deliberações do tribunal arbitral pré-audiência 

Os membros do tribunal arbitral devem entrar em um acordo para se encontrarem [por 
videoconferência/por conferência telefónica/ pessoalmente] antes da audiência em um 
horário específico e por um período específico de tempo para examinarem o arquivo do 
caso. Depois dessa reunião pré-audiência, o tribunal deverá notificar as partes a respeito 
das questões sobre as quais os árbitros gostariam que as partes tratassem na audiên-
cia, sem prejuízo de outras questões que as partes entendam ser relevantes para pôr à 
discussão.

18.1
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19	 Reunião pré-audiência

O [tribunal/a instituição arbitral] entrará em contato com as partes pelo menos [45] dias 
antes da audiência para revisar os detalhes logísticos e os procedimentos da audiência, 
em preparação para a reunião pré-audiência.

Não mais de [14] dias antes da audiência, o tribunal arbitral deverá realizar uma reu-
nião pré-audiência com as partes [por videoconferência/ou por conferência telefónica/
pessoalmente] para confirmar os detalhes logísticos e os procedimentos da audiência, 
incluindo mas não se limitando a (quando aplicável):

(i)	 detalhes logísticos relacionados ao local da audiência, incluindo se a audiência irá 
realizar-se de modo presencial, remoto ou em formato híbrido;

(ii)	 providências para os participantes que se deslocam ao local, incluindo se as equi-
pas das partes e o tribunal arbitral devem providenciar reservas em hotéis diferen-
tes e se há necessidades especiais em termos de alimentação ou acessibilidade;

(iii)	 equipamento técnico necessário e providências para testes;
(iv)	 pessoas que comparecerão à audiência para cada parte presencialmente ou 

remotamente;
(v)	 procedimento para solicitar acomodações à deficiência por parte de qualquer par-

ticipante da audiência;
(vi)	 horários de início e término da audiência, com calendário previsto de intervalos;12

(vii)	 alocação de tempo para cada parte baseada no sistema chess-clock ou qualquer 
outro sistema de controle de tempo permitido pelo tribunal;13

(viii)	 expectativa de cada parte com relação à ordem de apresentação de suas provas, 
incluindo se as testemunhas serão agrupadas por temas (e.g., testemunhas de fato, 
peritos técnicos, pareceristas jurídicos, peritos em danos);

(ix)	 escopo e modo de inquirição das testemunhas (e.g., guiada pelo tribunal (inquisi-
torial) ou guiada pelas partes (adversarial)), bem como se se prevê a realização de 
conferências de testemunhas ou de peritos;14

(x)	 isolamento das testemunhas [e peritos] que prestam depoimento pessoalmente ou 
remotamente;

(xi)	 providências para interpretação,15 transcrição,16 e/ou suporte técnico;17

12.	 Veja Tópico 25, “Alocação de Tempo e Chess Clock”, abaixo.
13.	 Veja Tópico 25, “Alocação de Tempo e Chess Clock”, abaixo.
14.	 Às vezes chamado de “hot-tubbing”. Veja também o parágrafo 36.1, abaixo.
15.	 A ser discutido na reunião pré-audiência, caso ainda não tenha sido tratado em uma ordem 

processual anterior, conforme o Tópico 30, “Interpretação da Prova Oral”, abaixo.
16.	 A ser discutido na reunião pré-audiência, caso ainda não tenha sido tratado em uma ordem 

processual anterior, conforme o Tópico 31, “Transcrição da Audiência”, abaixo.
17.	 Veja o Tópico 20, “Reunião de Pré-Audiência” Itens Adicionais da Agenda para Audiências 

Remotas”, abaixo.

19.1
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(xii)	 providências para garantir que todos os participantes da audiência (incluindo intér-
pretes, estenógrafos judiciais e outros terceiros prestadores de serviços) cumprem 
as obrigações aplicáveis em matéria de confidencialidade, proteção de dados e 
segurança cibernética;

(xiii)	 utilização de dossiês de audiência [em formato eletrônico/impressos] e/ou de dos-
siês específicos para inquirição direta e cruzada;

(xiv)	 uso de provas demonstrativas na audiência, incluindo se e, em caso afirmativo, 
em que momento serão partilhadas com a outra parte antes da sua apresentação de 
modo a permitir a oportunidade de objeção;

(xv)	 utilização de apresentações durante a audiência, incluindo se e, em caso afirma-
tivo, em que momento serão partilhadas com a outra parte antes da sua apresenta-
ção, de modo a permitir a oportunidade de objeção;

(xvi)	 possível lista de perguntas do tribunal arbitral, incluindo para possíveis conferên-
cias com testemunhas ou peritos;18

(xvii)	 possível preparação pelas partes de uma cronologia acordada dos eventos que 
deram ensejo à disputa entre elas;

(xviii)	quaisquer objeções probatórias pendentes;
(xix)	 memoriais pós-audiência;19

(xx)	 manifestações sobre custos;20 e
(xxi)	 quaisquer outros assuntos.

Qualquer parte deverá notificar o tribunal e a outra parte com ao menos [7] dias de 
antecedência à reunião a respeito de sua posição quanto a essas ou qualquer outra ques-
tão procedimental a ser discutida na reunião.

20	 Reunião pré-audiência: itens adicionais da agenda para audiências 
remotas

Os detalhes logísticos e procedimentos adicionais a serem discutidos na reunião pré- 
audiência antes de uma audiência remota incluem: 

(i)	 seleção de uma plataforma de videoconferência apropriada, se a audiência remota 
não for realizada usando uma plataforma de gestão eletrônica de processos já em 
uso para o processo;

(ii)	 possível contratação de um terceiro prestador de serviços para prestar assistência 
na condução da audiência remota;

(iii)	 suporte para resolver quaisquer problemas técnicos que surjam durante a audiên-
cia remota;

18.	 Veja o Tópico 18, “Deliberações do Tribunal Arbitral Pré-audiência”, acima.
19.	 Veja o Tópico 42, “Memoriais Pós-Audiência”, abaixo.
20.	 Veja o Tópico 43, “Manifestações sobre Custos”, abaixo. 
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(iv)	 requisitos concretos, tais como salas de descanso individuais para o tribunal arbi-
tral, cada uma das partes, testemunhas, peritos e intérpretes;

(v)	 disponibilidade de canais em vários idiomas, se for necessária interpretação/
tradução;

(vi)	 custos da plataforma de videoconferência selecionada;
(vii)	 custos de terceiros prestadores de serviços e/ou suporte técnico;
(viii)	 calendário e organização de uma sessão de teste para garantir o bom funciona-

mento da [plataforma de gestão eletrônica de processos/plataforma de videocon-
ferência] e a capacidade de todos os participantes para a utilizar; e

(ix)	 planos alternativos em caso de problemas técnicos durante a audiência remota.

21	 Disposições específicas para audiências remotas21

Antes da audiência remota, as partes devem tentar chegar a um acordo sobre uma pla-
taforma de videoconferência adequada para a audiência, caso ainda não tenham con-
cordado em utilizar uma plataforma de gestão eletrônica de processos para a audiência. 
Além da seleção da plataforma, as partes também devem tentar chegar a um acordo 
sobre a necessidade de contratar um terceiro prestador de serviços para prestar assistên-
cia na condução da audiência remota. Na ausência de acordo entre as partes até [data], 
o tribunal arbitral determinará qual plataforma será utilizada e se é necessário contratar 
um terceiro prestador de serviços para a realização da audiência remota. Independen-
temente da contratação de um terceiro prestador de serviços, as partes devem garantir 
que os seguintes recursos estejam disponíveis durante a audiência remota:

(i)	 um operador estará disponível, em todos os momentos, durante a audiência 
remota, para resolver quaisquer questões técnicas que possam surgir;

(ii)	 salas de descanso separadas serão disponibilizadas para o tribunal arbitral, cada 
uma das partes, testemunhas e peritos e intérpretes, conforme necessário;

(iii)	 se for necessária interpretação/tradução, estarão disponíveis vários canais de 
idiomas.

(iv)	 se as partes assim o solicitarem, com a permissão do tribunal arbitral, terão direito 
a controlar a plataforma de videoconferência.

Se um terceiro prestador de serviços for contratado, seus funcionários deverão concor-
dar em se comprometer com as mesmas regras de confidencialidade acordadas pelas 
partes e com as obrigações aplicáveis em matéria de proteção de dados e segurança 
cibernética.

21.	 As partes podem considerar incluir uma disposição sobre quais providências precisariam ser 
tomadas para uma audiência remota desde o início, mesmo que não seja certo se a audiência 
será realizada presencialmente ou remotamente.
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Os custos de fornecimento da plataforma de videoconferência, do terceiro prestador de 
serviços e/ou do suporte técnico para a audiência remota serão divididos inicialmente 
entre as partes em partes iguais, ficando sujeitos a qualquer decisão posterior sobre 
os custos. As partes, após consulta ao tribunal arbitral, deverão concordar com quais-
quer providências necessárias e informar o tribunal sobre tais providências na reunião 
pré-audiência.

Antes da audiência, as partes podem fornecer ao terceiro prestador de serviços todo o 
material necessário, conforme o caso, para facilitar o adequado andamento da audiên-
cia remota.

Pelo menos [48] horas antes do início da audiência, ou em qualquer outro momento 
acordado pelas partes, os advogados que representam ambas as partes e o tribunal arbi-
tral realizarão uma “sessão de teste” para garantir que cada participante esteja familia-
rizado com a plataforma de videoconferência e tenha acesso ao equipamento técnico 
necessário.

22	 Acomodação à deficiência – audiência22

Após a reunião préaudiência, as partes devem comunicar ao tribunal arbitral quais-
quer condições de deficiência relativas às partes, testemunhas, advogados ou demais 
intervenientes, que necessitem ser consideradas na definição do procedimento para a 
audiência.

23	 Conferência pré-audiência com peritos

O tribunal arbitral poderá determinar que os peritos nomeados pelas partes se reúnam 
[via videoconferência/via conferência telefónica/pessoalmente] para discutir questões 
antes da audiência a fim de identificar os pontos de acordo e reduzir o escopo da dis-
puta. Em adição, os peritos poderão se reunir durante a audiência para produção de 
provas.

Se o tribunal arbitral emitir tal ordem, as partes devem tentar chegar a um acordo sobre 
um protocolo para essas reuniões entre os peritos, incluindo determinações sobre a pre-
sença dos advogados, redação de atas ou preparação de laudos conjuntos. Na falta de 
um acordo a respeito dessas questões, o tribunal arbitral poderá emitir um protocolo.

22.	 Veja também o Tópico 11, “Acomodações à Deficiência”, acima.
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D.	 A audiência

Conforme observado na introdução da Seção C. “Preparação para a Audiência”, o 
recurso a audiências remotas aumentou com as melhorias verificadas na videocon-
ferência, o impacto da pandemia da COVID-19 e as preocupações com o impacto 
ambiental das viagens aéreas. Além disso, conforme observado na introdução da Seção 
B. “Fase Escrita do Procedimento”, a troca e o armazenamento eletrônico de docu-
mentos escritos também se tornaram mais comuns, assim como o uso de plataformas 
de gestão eletrônica de processos nas audiências (sejam elas presenciais ou remotas).

Esses fatores, juntamente com um maior foco na proteção de dados e na segurança 
cibernética, estão refletidos nas minutas das cláusulas estabelecidas nesta Seção D.

A lista de Materiais de Referência no final do Manual inclui referências a material 
detalhado relevante para a audiência de produção de prova sob os seguintes títulos: 
Segurança cibernética, Proteção de dados, Provas, Procedimentos sem papel/Uso de 
plataformas, Ordens processuais – questões logísticas gerais, Audiências remotas e 
Sustentabilidade.

24	 Nova prova

As partes não deverão usar provas novas durante a audiência sem a aprovação prévia 
do tribunal arbitral.23 Todas as provas apresentadas durante a audiência (i.e. provas 
mencionadas nas apresentações PowerPoint de abertura e fechamento) devem mencio-
nar o respectivo número da prova de modo que a parte contrária possa verificar que a 
prova não é nova no processo. Recursos demonstrativos são permitidos desde que eles 
se baseiam apenas nos documentos que compõem o processo e sejam apresentados ao 
tribunal arbitral e à outra parte [x] horas antes de serem utilizados na audiência.

25	 Alocação de tempo e chess clock 

Antes da audiência, as partes devem tentar acordar um calendário quanto aos dias da 
audiência, incluindo períodos de início e pausa, intervalos para almoço e café, levando 
em consideração quantas horas serão dedicadas à audiência em cada dia. Na falta de 
acordo entre as partes até [data], o tribunal arbitral irá decidir o calendário. Salvo 
acordo em sentido contrário, o sistema de chess-clock será utilizado para monitorar o 
período de tempo e será administrado pelo tribunal arbitral/instituição.

23.	 As partes podem considerar estabelecer a oportunidade de submeter novos documentos antes 
da audiência.
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[Alocação de Tempo – Opção 1] Cada parte terá a mesma quantidade de tempo para 
apresentar seu caso. 

[Alocação de Tempo – Opção 2] O tempo alocado a cada parte durante a audiência 
deverá ser determinado pelo tribunal arbitral com base em fatores relevantes, incluindo 
o número de testemunhas de cada lado. 

O tempo despendido por uma parte na apresentação inicial, na apresentação final, na 
inquirição direta (e reinquirição direta) de suas testemunhas/peritos e na inquirição 
cruzada (e reinquirição cruzada) será descontado do período de tempo alocado a essa 
parte. O tempo alocado a cada parte também incluirá (i) o tempo para a tradução, se 
houver, e (ii) o tempo dedicado à discussão de qualquer objeção processual arguida por 
uma das partes. O tempo despendido por qualquer das testemunhas/peritos em resposta 
a perguntas do tribunal arbitral não será descontado do período de tempo alocado a 
uma das partes. Qualquer tempo despendido em questões técnicas não atribuíveis à 
conduta de uma parte não será contabilizado em detrimento de nenhuma das partes.

As partes podem acordar previamente quanto ao tempo máximo a ser alocado para as 
apresentações inicial e final (se for o caso).

26	 Dossiê da audiência: eletrônico 24

Se o tribunal assim o solicitar, deverá ser preparado um dossiê eletrônico para a audiên-
cia — uma compilação das alegações/memoriais das partes, declarações de testemu-
nhas, prova documental, referências jurídicas e outros materiais selecionados — que 
será disponibilizado a todas as partes e ao tribunal arbitral [num prazo razoável antes 
da audiência para a qual forem exigidos / até à [data]], pelos meios que o tribunal arbi-
tral determinar.

Os documentos do dossiê eletrônico de audiência devem estar em PDF pesquisável ou 
formato original semelhante acessível, e devem ser indexados e associados a hyper-
links. Os documentos serão agrupados em pastas por categoria (por exemplo: alega-
ções/memoriais, provas fatuais, declarações de testemunhas e pareceres técnicos de 
peritos, referências jurídicas). Dentro de cada pasta, os documentos serão identificados 
pelos seus nomes únicos ou pelo número do anexo como nome do arquivo (por exem-
plo: C1.pdf, C2.pdf, etc.).

24.	 Ao realizar uma audiência remota, recomenda-se que os dossiês da audiência sejam forneci-
dos em formato eletrônico a todos os participantes. Mesmo quando a audiência é presencial, 
pode ser desejável, por razões ambientais e outras, ter um dossiê de documentos eletrônicos 
em vez de documentos impressos, sendo possível ter um conjunto de documentos impressos 
na sala de audiência como backup: ver parágrafo 26.5, abaixo.
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As partes, em conferência com o tribunal arbitral (se necessário), devem discutir e 
tentar chegar a um acordo sobre o conteúdo, a estrutura e a preparação do dossiê ele-
trônico da audiência.25 

[Opção 1 – sem cópias impressas] Salvo indicação em contrário do tribunal arbitral, 
não serão necessárias cópias em papel do dossiê eletrônico da audiência.

[Opção 2 – uma cópia impressa como backup] No caso de uma audiência presencial, se 
o tribunal arbitral assim o solicitar, um dossiê de audiência em papel deverá ser dispo-
nibilizado para referência pelas testemunhas e peritos que forem interrogados na sala 
de audiência e como backup em caso de problemas técnicos. 26

[Opção 3 – cópias impressas limitadas] Se o tribunal arbitral assim o solicitar, cópias 
impressas de alegações/memorais selecionados, declarações de testemunhas, parece-
res técnicos de peritos, provas documentais, referências jurídicas ou outros materiais 
devem ser preparados e fornecidos [com antecedência razoável em relação à audiência 
em que são necessárias/até [data]] aos membros do tribunal arbitral e/ou outros parti-
cipantes na audiência, conforme indicado pelo tribunal arbitral.

27	 Dossiês da audiência: cópias impressas

Se o tribunal assim requerer, cópias impressas de dossiês da audiência – compilação 
das alegações/memoriais das partes, declarações de testemunhas, pareceres técnicos, 
prova documental, referências jurídicas e outros materiais relevantes – deverão ser pre-
paradas e entregues [com razoável antecedência à audiência em que serão utilizados 
até [data]].

A menos que seja tecnicamente inviável ou excessivamente oneroso, os dossiês de 
audiência também devem ser fornecidos em PDF pesquisável ou formato original 
semelhante acessível, que deve ser indexado [e associado a hyperlinks].

As partes, em consulta com o tribunal arbitral (se necessário), devem discutir e ten-
tar chegar a um acordo sobre o conteúdo, a estrutura e a preparação dos dossiês da 
audiência.27

25.	 Usualmente, o Requerente terá um papel primordial na produção dos conjuntos de documen-
tos para audiência e o Requerido deve cooperar para que esse processo seja completado de 
maneira tranquila, eficiente e com a satisfação mútua.

26.	 Para a organização e apresentação de um conjunto de documentos de cópias impressas, con-
sulte o Tópico 27, “Conjunto de documentos da audiência: cópias impressas”, abaixo.

27.	 Usualmente, o Requerente terá um papel primordial na produção dos dossiês de documen-
tos para audiência e o Requerido deve cooperar para que esse processo seja completado de 
maneira tranquila, eficiente e com a satisfação mútua.
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Os dossiês deverão ser organizados em uma estrutura lógica adequada às particularida-
des do caso e de seus documentos, como os seguintes exemplos:

(i)	 PASTA A: as alegações e memoriais escritos das partes, em ordem cronológica.
(ii)	 PASTA B: as declarações de testemunhas submetidas pelas partes, em subpastas 

para cada parte. As partes também têm a opção de incluir pareceres técnicos e 
jurídicos de peritos nessa pasta.

(iii)	 PASTA C: provas fáticas, apresentadas em subpastas para cada parte, ou con-
solidadas em ordem cronológica ou qualquer outra ordem. Se as provas forem 
apresentadas em ordem diferente daquela em que foram submetidas ao tribunal e, 
portanto, forem renumeradas, será necessário apresentar um índice de referência 
cruzada.

(iv)	 PASTA D: pareceres técnicos jurídicos e referências jurídicas em subpastas para 
cada parte. Alternativamente, pareceres técnicos jurídicos podem ser incluídos na 
Pasta B. Nesse caso, a Pasta D conteria apenas referências jurídicas.

(v)	 PASTA E: outros pareceres, por exemplo, técnicos ou de quantificação, com as 
respectivas provas, separados em subpastas para cada parte. Alternativamente, 
esses pareceres poderão ser incluídos na Pasta B, particularmente se ditos parece-
res não tiverem nenhuma prova ou se as provas tiverem sido incluídas na Pasta C. 

(vi)	 Pastas opcionais:
(1)	 Se as provas forem volumosas, as partes podem acordar a preparação e 

apresentação conjunta de outras pastas que elas considerem úteis, como 
“Pasta com Documentos-Chave” ou “Pasta Central”.

(2)	 Se houver inúmeras disputas sobre questões processuais e decisões, poderá 
ser útil preparar uma pasta com ordens processuais e correspondências 
correlatas.28

Se um dossiê requerer múltiplas pastas, as pastas deverão ser sub-numeradas, por 
exemplo, PASTA A-1, PASTA A-2 etc.

Salvo acordo ou ordem em contrário do tribunal arbitral, os dossiês para audiência 
devem ser fornecidos em cópia impressa pela parte que os prepara nas seguintes 
quantidades:

(i)	 um conjunto para cada membro do tribunal arbitral e um para o secretário do 
administrativo, se houver; 

(ii)	 um conjunto para o assento das testemunhas na audiência para consulta de teste-
munhas e peritos sendo inquiridos; e

28.	 Partes podem também querer levar à audiência, em formato eletrónico, cópia de todos os 
documentos produzidos entre as partes, mas não apresentados como prova, para facilitar a 
referência.
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(iii)	 dois ou mais conjuntos para uso para o advogado da parte contrária, conforme 
acordado entre os advogados das partes.

A parte responsável por preparar os dossiês da audiência deverá tentar prepará-los nos 
tamanhos preferidos pelos respectivos destinatários, por exemplo, A4, A5 ou tamanho 
carta, e impresso frente-e-verso para minimizar o tamanho do volume de documentos.

A duplicação de documentos nos dossiês da audiência deverá ser evitada, exceto na 
medida em que incluídos na “Pasta com Documentos-Chave”29 caso criada.

Cada dossiê deverá:

(i)	 ter uma capa e uma etiqueta devidamente rotulada com o número do caso, nome 
das partes e número das pastas e respectivos conteúdos, que deverão ser codifica-
das por cor de acordo com cada parte;

(ii)	 incluir uma lista de conteúdos no início;
(iii)	 usar uma página com aba antes de cada documento para identificar seu respectivo 

conteúdo, por exemplo, número da prova (caso as provas sejam reordenadas e 
renumeradas na Pasta C, então abas numeradas de forma cronológica seriam uti-
lizadas em substituição às abas com o número de cada prova), título da alegação/
memorial, nome da testemunha etc.; e

(iv)	 como regra geral, ser organizado de modo que os documentos dos requerentes 
antecedam os documentos do requerido, salvo se o conteúdo exigir organização 
diferente (por exemplo, se as partes acordarem que todas as provas devem ser 
apresentadas em ordem cronológica para formar a Pasta C).

Caso as partes adicionem número de páginas ao dossiê da audiência, o número deverá 
ser inserido no canto inferior direito de cada página, entre colchetes.30

Os dossiês da audiência devem ser apresentados em pastas de boa qualidade que mini-
mizem os danos às folhas ou a perda de folhas e facilite o manuseio entre as pági-
nas. Quando transportados, as pastas devem ser cuidadosamente embaladas para evitar 
danos, e entregues pontualmente no local da audiência ou outra localidade especificada 
por cada destinatário.

29.	 Ver parágrafo 27.4(iv) acima.
30.	 Os dossiês da audiência deverão ser paginados de modo a permitir que os participantes da 

audiência citem precisamente seu conteúdo específico e o localizem rapidamente. Isso é 
extremamente importante com relação às provas documentais, que geralmente não contém 
um sistema interno de paginação coerente.
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28	 Dossiês de inquirição direta e cruzada: eletrônico

Antes de iniciar a inquirição direta, uma parte pode fornecer à sua testemunha ou perito 
um dossiê em formato eletrônico contendo uma cópia do depoimento da testemunha 
ou parecer técnico do perito apresentado durante o procedimento e qualquer outro 
documento que a parte pretende mencionar durante inquirição direta. O dossiê deve 
ser disponibilizado a cada membro do tribunal arbitral, ao secretário administrativo (se 
houver), à outra parte, ao responsável pela transcrição e ao intérprete (se houver). [Se 
a audiência estiver sendo conduzida remotamente, ou se a testemunha ou perito estiver 
prestando depoimento remotamente, o dossiê deverá ser preparado e compartilhado da 
maneira mais conveniente, conforme indicação do tribunal arbitral.]

Antes de iniciar a inquirição cruzada, uma parte pode fornecer à testemunha ou ao 
perito da outra parte um dossiê em formato eletrônico contendo os documentos que a 
parte pretende mencionar durante a inquirição cruzada da testemunha ou do perito. O 
dossiê deve ser disponibilizado a cada membro do tribunal arbitral, ao secretário admi-
nistrativo (se houver), à outra parte, ao responsável pela transcrição e ao intérprete (se 
houver). [Se a audiência estiver sendo conduzida remotamente, ou se a testemunha 
ou perito estiver prestando depoimento remotamente, o dossiê deverá ser preparado e 
compartilhado da maneira mais conveniente, conforme indicação do tribunal arbitral.]

Antes da audiência, o tribunal arbitral pode ordenar que uma parte prepare um dossiê, 
em papel, de inquirição direta ou inquirição cruzada para uma ou mais testemunhas 
ou peritos, cujo conteúdo deve ser idêntico ao conjunto de documentos de inquirição 
direta ou inquirição cruzada em formato eletrônico para essa testemunha ou perito.

Todos os documentos de um dossiê preparado para a inquirição direta ou cruzada 
devem ser identificados por meio das referências às provas utilizadas no curso da arbi-
tragem. Se uma prova documental for volumosa, as partes poderão utilizar uma parte 
dela desde que seja identificada como parte e haja informação suficiente para evitar 
que o conteúdo dessa parcela específica do documento não seja mal interpretada levan-
do-se em consideração seu significado à luz do conteúdo completo do documento.

As traduções dos documentos utilizadas durante a inquirição cruzada devem ser forne-
cidas às testemunhas ou peritos que não compreendam o idioma original do documento. 
A tradução deve ser suficiente para que a testemunha compreenda o seu contexto.

29	 Dossiê de inquirição direta e cruzada: cópias impressas

Antes de iniciar a inquirição direta, a parte poderá providenciar à sua testemunha ou 
perito um dossiê que contenha uma cópia sem anotações da declaração de referida 
testemunha ou parecer técnico de perito, apresentada durante o procedimento ou qual-
quer outro documento que a parte pretende mencionar durante a inquirição direta. Uma 
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cópia desse dossiê deve ser distribuído a cada membro do tribunal arbitral, ao secre-
tário administrativo (se houver), à parte contrária, ao responsável pela transcrição da 
audiência, e ao intérprete (se houver).

Antes de iniciar a inquirição cruzada, a parte pode submeter à testemunha ou perito 
da parte contrária um dossiê contendo documentos que a parte pretende mencionar 
durante a inquirição cruzada. Uma cópia desse conjunto de documentos deve ser dis-
tribuída a cada membro do tribunal arbitral, ao secretário administrativo (se houver) à 
parte contraria, ao responsável pela transcrição da audiência e ao intérprete (se houver).

Todos os documentos de um dossiê preparado para a inquirição direta ou cruzada 
devem ser identificados por meio das referências às provas utilizadas no curso da arbi-
tragem. Se uma prova documental for volumosa, as partes poderão utilizar uma parte 
dela desde que seja identificada como parte e haja informação suficiente para evitar 
que o conteúdo dessa parcela específica do documento não seja mal interpretada levan-
do-se em consideração seu significado à luz do conteúdo completo do documento.

As traduções das provas utilizadas durante a inquirição cruzada devem ser fornecidas 
às testemunhas ou peritos que não compreendam o idioma original do documento. A 
tradução deve ser suficiente para que a testemunha compreenda o seu contexto.

30	 Interpretação da prova oral

Testemunhas e peritos que prestarão seu depoimento em um idioma diferente do idioma 
da arbitragem devem ser auxiliados por um intérprete, cujos custos serão assumidos 
por ambas as partes ou pela parte que apresentar a testemunha ou perito.

As partes poderão contratar qualquer intérprete competente31 [sem exigir dele uma 
licença ou um certificado], salvo se as regras aplicáveis ou uma ordem do tribunal 
arbitral determinar o contrário.

31.	 As partes devem tentar contratar intérpretes da melhor qualidade possível e disponíveis para 
auxiliar o tribunal a compreender o depoimento traduzido. Embora o serviço de interpreta-
ção possa ser dispendioso, traduções de baixa qualidade podem, no longo prazo, se mostrar 
muito mais caras (tanto do ponto de vista substantivo quanto monetário). Portanto, as partes 
devem contratar intérpretes que tenham a habilidade de prestar traduções precisas e naturais 
no ambiente de uma audiência arbitral, quer seja presencial ou remota, e que estejam aptos a 
lidar com a terminologia técnica, legal ou qualquer outra que seja utilizada pela testemunha 
ou perito cujo depoimento será traduzido.
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As partes poderão contratar um intérprete em conjunto ou separadamente.

(i)	 Caso as partes optem pela contratação conjunta do intérprete, os custos serão divi-
didos entre as partes, salvo decisão contrária na sentença final sobre custos. Caso 
a contratação do intérprete seja independente, a parte contratante deverá arcar 
com os custos, salvo decisão contrária na sentença final sobre custos.

(ii)	 Um intérprete independente contratado separadamente poderá estar presente 
durante a audiência para conferir a precisão da interpretação feita pelo intér-
prete contratado pela parte contrária. [Adicionalmente, exceto conforme restrição 
imposta pelas regras éticas aplicáveis ou outras regras, intérpretes contratados 
de forma independente podem auxiliar na preparação fora da audiência, inclu-
sive nas sessões simuladas de inquirição cruzada, de modo a ajudar o intérprete 
a fazer uma interpretação precisa durante a audiência e ajudar as testemunhas e 
peritos a se familiarizarem com o processo de serem interrogados com ajuda de 
um intérprete.].

Qualquer intérprete nomeado pelas partes, conjunta ou separadamente, deve concordar 
em se vincular às mesmas regras de confidencialidade aplicáveis às partes, assim como 
com as obrigações aplicáveis em matéria de proteção de dados e segurança cibernética.

As partes devem tentar acordar se a interpretação durante a audiência será consecuti-
va,32 simultânea33 ou híbrida.34

As partes podem auxiliar o(s) intérprete(s) entregando-lhes uma lista conjunta de ter-
mos importantes e nomes em antecipação à audiência. Elas poderão também entregar-
-lhes copias de qualquer material submetido ao tribunal arbitral para ajudar o intérprete 
a se familiarizar com o caso e, portanto, em realizar uma tradução mais precisa.35

32.	 Na tradução consecutiva, o intérprete aguarda uma pausa na fala da testemunha – i.e., depois 
de uma frase ou grupo de frases – e, em seguida, faz a tradução enquanto a testemunha 
aguarda. Esse processo é mais lento em comparação à tradução simultânea mas é menos 
custosos em uma base horária.

33.	 Na tradução simultânea, em vez de aguardar uma pausa na fala da testemunha ou o fim do 	
depoimento, o intérprete, faz a tradução em um link de áudio em tempo real enquanto a tes-
temunha fala. Esse modelo é mais célere, apesar de não ser necessariamente menos cara na 
medida em que os intérpretes com essa habilidade cobram uma taxa mais elevada e utilizam 
mais equipamentos. 

34.	 Uma terceira opção é o modelo híbrido, em que há interpretação simultânea da pergunta e 
interpretação consecutiva da resposta.

35.	 Se as partes contratarem serviço de transcrição em tempo real, o(s) intérprete(es) deverá(ão) 
ter acesso à transcrição em tempo real.
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Objeções à precisão da tradução devem ser arguidas, em princípio, prontamente, assim 
que o alegado erro tiver sido cometido.36

31	 Transcrição da audiência

Salvo se o tribunal arbitral ordenar o contrário, as partes poderão contratar conjunta-
mente um serviço de estenotipia (estenotipista).37

O responsável pela transcrição deve concordar em se vincular às mesmas regras de 
confidencialidade aplicáveis às partes, assim como às obrigações aplicáveis em maté-
ria de proteção de dados e segurança cibernética.

Os custos da transcrição devem ser divididos igualmente entre as partes, salvo decisão 
contrária na sentença sobre custos. As partes deverão, depois de consultar o tribunal 
arbitral, entrar em acordo com relação aos arranjos necessários e deverão informar o 
tribunal a respeito na reunião pré-audiência.

Antes da audiência, as partes devem entregar ao responsável pela transcrição todas, ou 
uma seleção, das Manifestações para facilitar a transcrição precisa durante a audiência.

A menos que o tribunal arbitral tenha feito outro acordo para a gravação da audiên-
cia,38 o responsável pela transcrição deverá providenciar uma gravação de áudio da 
audiência, incluindo a versão original e traduzida de todos os depoimentos, de modo a 
auxiliar o tribunal arbitral nas decisões sobre requerimentos para correção da transcri-
ção. O responsável pela transcrição deve apresentar essa gravação de áudio ao tribunal 
assim que solicitado.

[Opção de transcrição diária] Salvo se acordado de modo contrário pelas partes sob 
o consentimento do tribunal arbitral, o responsável pela transcrição deverá enviar a 

36.	 Para verificar a precisão da interpretação de forma eficaz, os participantes devem poder ouvir 
tanto o depoimento (no idioma original) quanto a interpretação. No caso de uma audiência 
remota, isso pode ser feito por meio do uso de múltiplos canais de idiomas na plataforma. 
No mínimo, uma gravação do depoimento e da interpretação deve estar disponível para que 
as partes verifiquem a precisão. Se nem a gravação nem a transcrição estiverem disponíveis, 
o uso da interpretação consecutiva, em vez da simultânea, pode facilitar a verificação em 
tempo real. 

37.	 Exceto se exigido pela lei ou pelas regras aplicáveis, ou se ordenado pelo tribunal arbitral, 
não será exigido que o responsável pela transcrição tenha qualificação para atuar como tal no 
Judiciário de qualquer Estado.

38.	 Por exemplo, no caso de uma audiência remota, por meio de uma plataforma de gestão ele-
trônica de processos ou plataforma de videoconferência.
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transcrição da audiência diariamente às partes e ao tribunal arbitral por mensagem 
eletrônica (e-mail). 

[Opção por transcrição em tempo real] Salvo se acordado de modo contrário pelas 
partes sob o consentimento do tribunal arbitral, a transcrição em tempo real deverá ser 
feita na audiência e deverá estar disponível às partes e ao tribunal arbitral e, enquanto 
estiveram prestando seu depoimento, às testemunhas cujo depoimento for traduzido. O 
responsável pela transcrição deverá providenciar uma cópia eletrônica da transcrição 
da audiência diariamente às partes e ao tribunal arbitral.

Qualquer parte que pretenda propor uma correção à transcrição deverá notificar a outra 
parte e o tribunal arbitral no prazo de [10] dias após o recebimento da transcrição final 
da audiência pelas partes. Todas as correções acordadas deverão ser consolidadas em 
uma errata, que contenha a transcrição original e a correção acordada. Qualquer dis-
puta remanescente com relação às correções propostas serão decididas pelo tribunal 
arbitral. O tribunal arbitral poderá corrigir a transcrição por iniciativa própria.

32	 Gravação

As partes concordam que, a menos que seja concedida autorização explícita prévia 
pelo tribunal arbitral, nenhum participante poderá gravar qualquer parte da audiência.39 
Se o tribunal arbitral pretender gravar qualquer parte da audiência, poderá fazê-lo, 
desde que avise as partes de sua intenção.

[Aplicável apenas a audiências remotas] Se a plataforma de gestão eletrônica de pro-
cessos, a plataforma de videoconferência ou o terceiro prestador de serviços que auxi-
lia na condução da audiência fornecerem aos participantes a possibilidade de gravar o 
conteúdo áudio/visual da audiência, essa possibilidade só poderá ser utilizada após o 
acordo das partes e o consentimento do tribunal arbitral.

33	 Convocação de testemunhas e peritos para a audiência40

Antes da audiência, em [data] as partes deverão notificar o tribunal a respeito das teste-
munhas e peritos (que tenham apresentado declaração escrita e pareceres técnicos) que 
pretendem inquirir de maneira cruzada.

[Opção para convocar apenas testemunhas da outra parte]. Cada parte deverá iden-
tificar até [data] quais testemunhas e peritos arrolados pela outra parte que pretende 

39.	 Para gravações de áudio feitas por um responsável pela transcrição, consulte o parágrafo 
31.5 acima.

40.	 Parágrafo 33.1-33.3 assume que o processo de inquirição será conduzido pelas partes; ao 
passo que o parágrafo 33.4 assume que a inquirição será conduzida pelo tribunal arbitral.
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inquirir de maneira cruzada; as testemunhas ou peritos não identificados pela outra 
parte não comparecerão na audiência, salvo se o tribunal as chamar. 

[Opção para convocar as próprias testemunhas assim como as testemunhas da outra 
parte]. Cada parte deverá identificar as testemunhas e peritos da outra parte que pre-
tenda inquirir de maneira cruzada; uma testemunha ou perito não convocado pela outra 
parte pode ainda ser convocado pelo tribunal arbitral ou pela parte que apresentou 
aquela testemunha ou perito. 

[Redação alternativa caso a inquirição das testemunhas seja conduzida pelo tribunal 
arbitral] Antes da audiência, as partes deverão informar o tribunal arbitral sobre as 
testemunhas e peritos cujo depoimento em audiência considerem útil. O tribunal arbi-
tral deverá então notificar as partes a respeito das testemunhas e peritos que deverão 
comparecer à audiência para serem inquiridos. 

Qualquer testemunha que apresente declaração em apoio ao caso de uma das partes 
deverá comparecer à audiência para ser inquirida pela parte contrária ou pelo tribunal 
arbitral, caso seja convocado para tanto.

[Consequência da ausência da testemunha – Opção 1] O depoimento prévio de uma 
testemunha ou perito que não compareça à audiência será desconsiderado, salvo cir-
cunstâncias extraordinárias e/ou prova de justificativa razoável. 

[Consequência da ausência da testemunha – Opção 2] Caso uma das partes não dis-
ponibilize uma testemunha ou perito, a parte interessada poderá requerer ao tribunal 
arbitral que profira uma decisão adicional, incluindo a desconsideração da declaração 
prévia da testemunha ou perito, ou a extração de inferência adversa.

[Inquirição por videoconferência em audiência presencial] Quando legalmente per-
mitido, a inquirição por videoconferência poderá ser autorizada caso haja justificati-
vas razoáveis de acordo com a discricionariedade do tribunal arbitral. Qualquer parte 
poderá pedir ao tribunal arbitral permissão para que determinada testemunha ou perito 
esteja presente por videoconferência, desde que exponha as razões que justifiquem a 
ausência física e proponha um protocolo para a inquirição. As partes devem garantir 
que a testemunha preste seu depoimento nas mesmas condições como se ele ou ela 
estivesse fisicamente na sala de audiência, i.e., sem dialogar com qualquer outra pes-
soa durante o depoimento e com acesso aos dossiês de inquirição direta ou cruzada 
relevantes (se houver) desde o início da sua inquirição direta e/ou inquirição cruzada. 

[Inquirição por videoconferência – audiência remota] As testemunhas e os peritos 
devem prestar o seu depoimento por videoconferência, de acordo com um protocolo 
acordado pelas partes ou de outra forma determinada pelo tribunal arbitral. As partes 
devem garantir que a testemunha ou o perito testemunhem nas mesmas condições que 
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teriam em uma sala de audiência física, ou seja, sem consultar ninguém durante o 
depoimento e tendo acesso aos dossiês de inquirição direta ou cruzada relevantes (se 
houver) desde o início da sua inquirição direta e/ou inquirição cruzada.

34	 Peritos indicados pelo tribunal arbitral

O(a) perito(a) indicado(a) pelo tribunal arbitral deve comparecer à audiência de pro-
dução de prova e estar disponível para inquirição na audiência, contanto que qualquer 
parte ou o tribunal arbitral solicite sua presença. As partes ou peritos nomeados pelas 
partes podem inquirir o(a) perito(a) indicado(a) pelo tribunal arbitral na audiência. 
Entretanto, o escopo da inquirição estará limitado às questões abordadas em seu pare-
cer e àquelas abordadas nas manifestações das partes, declarações de testemunhas, e 
pareceres técnicos dos peritos nomeados pelas partes.

35	 Comunicação das partes com testemunhas e peritos

Uma vez que os depoimentos tenham começado, as testemunhas e peritos não deverão 
ter contato com a parte que os arrolou, ou com os advogados da parte, durante qualquer 
intervalo ou interrupção que possa surgir, até que tenham concluído seus depoimentos. 
As partes devem empregar todos os esforços para iniciar e concluir a inquirição de uma 
testemunha/perito no mesmo dia.

36	 Conferência de testemunhas e peritos

Se as testemunhas abordarem questões semelhantes ou idênticas em seus depoimen-
tos, ou se os peritos abordarem questões semelhantes ou idênticas em seus pareceres 
técnicos, o tribunal arbitral poderá decidir interrogar tais testemunhas ou peritos em 
conjunto (“conferência de testemunhas/peritos”) após a inquirição cruzada pelo advo-
gado relevante. A conferência de testemunhas/peritos41 envolverá perguntas do tribu-
nal arbitral a serem respondidas por ambas as testemunhas/peritos na ordem acordada 
pelas partes ou, na falta de tal acordo, determinada pelo tribunal arbitral. [O advogado 
pode apresentar perguntas finais relacionadas exclusivamente às respostas às perguntas 
do tribunal arbitral.]

37	 Presença de testemunhas e peritos antes e depois do depoimento

As partes devem tentar alcançar um acordo quanto à possibilidade de se ter testemu-
nhas e peritos [presentes na sala de audiência/ aceder à sala de audiências virtual na 
plataforma de gestão eletrônica de processos ou na plataforma de videoconferência] 
em enquanto eles não estiverem depondo.

41.	 Às vezes referido como “hot-tubbing”.
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[Opção 1] Testemunhas de fato e peritos não poderão ficar [na sala de audiência/aceder 
à sala de audiências virtual na plataforma de gestão eletrônica do caso ou na plataforma 
de videoconferência] antes de darem seus depoimentos. 

[Opção 2] Testemunhas de fato não poderão ficar [na sala de audiência/aceder à sala 
de audiências virtual na plataforma de gestão eletrónica de processos ou na plataforma 
de videoconferência] antes de darem seus depoimentos. 

[Opção 3] Testemunhas de fato e peritos não poderão ficar [na sala de audiência / ace-
der à sala de audiências virtual na plataforma de gestão eletrónica do caso ou na plata-
forma de videoconferência] antes ou depois de darem seus depoimentos. 

[Exceção quanto a representantes das partes] Não obstante a regra geral, testemu-
nhas de fato que também sejam representantes das partes poderão ficar [na sala de 
audiência/ aceder à sala de audiências virtual na plataforma de gestão eletrónica de 
processos ou na plataforma de videoconferência] a qualquer momento. A identidade 
daqueles que se encaixarem nessa categoria deverá ser acordada pelas partes antes da 
audiência. O tribunal arbitral, com seu poder discricionário e à luz das circunstâncias, 
poderá ordenar que tais testemunhas sejam inquiridas no início ou nas primeiras fases 
da audiência. 

[Exceção quando o tribunal o permita] Não obstante a regra geral, e mediante pedido 
de uma parte, testemunhas ou peritos poderão [ficar na sala de audiência/aceder à sala 
de audiências virtual na plataforma de gestão eletrónica de processos ou na plataforma 
de videoconferência] a qualquer momento com a expressa permissão do tribunal 
arbitral. 

38	 Ordem de inquirição de testemunhas e peritos 

[Opção 1 – inquirição das testemunhas conduzida pelas partes] Antes da audiência, as 
partes podem chegar a um acordo sobre a sequência geral de inquirição de testemunhas 
e peritos. Caso não alcancem acordo, a sequência será:

(i)	 inquirição direta pela parte que arrolou a testemunha/perito em questão;
(ii)	 inquirição cruzada pela outra parte;
(iii)	 reinquirição direta pela parte que arrolou a testemunha/perito em questão;
(iv)	 reinquirição cruzada (apenas quando tenha havido reinquirição direta e em cir-

cunstâncias excepcionais quando autorizado pelo tribunal arbitral);
(v)	 se aplicável, conferência de testemunhas/peritos pelo tribunal arbitral [, seguida 

de perguntas das partes relacionadas exclusivamente às respostas às perguntas do 
tribunal arbitral].
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[Opção 2 – inquirição das testemunhas conduzida pelo tribunal arbitral] Salvo se as 
partes acordarem, antes da audiência, a adoção de uma abordagem diferente, a sequên-
cia de inquirição de testemunhas e peritos na audiência será a seguinte: 

(i)	 inquirição da testemunha/perito pelo tribunal arbitral;
(ii)	 se for o caso, inquirição direta pela parte que arrolou a testemunha/perito em 

questão;
(iii)	 se for o caso, inquirição cruzada pela parte contrária;
(iv)	 outras oportunidades de reinquirição direta pela parte que arrolou a testemu-

nha/perito e reinquirição cruzada estão sujeitas à discricionariedade do tribunal 
arbitral.

Antes da audiência, as partes devem tentar acordar uma sequência específica de teste-
munhas e peritos a serem ouvidos na audiência. Na ausência de acordo entre as partes 
quanto a tal sequência, a ordem proposta por cada parte deverá ser apresentada ao tri-
bunal arbitral para sua análise. Na ausência de acordo, as testemunhas da parte reque-
rente serão ouvidas primeiro, seguidas pelas testemunhas da parte requerida, seguidas 
pelos peritos da parte requerente, seguidos pelos peritos da parte requerida.

As partes podem acordar ou o tribunal arbitral pode ordenar o calendário para a inqui-
rição das testemunhas e dos peritos de acordo com matérias ou fases, a fim de que cada 
tópico seja abordado de maneira individualizada.42

O tribunal arbitral pode a qualquer momento fazer perguntas adicionais à testemunha 
ou ao perito.

39	 Inquirição de um grupo de peritos

[Opção 1] Se dois ou mais peritos tiverem sido autores um laudo em conjunto, a inqui-
rição cruzada se fará com a presença conjunta e simultânea deles. Se os peritos tiverem 
indicado em seu laudo conjunto que um deles é responsável apenas por uma porção do 
laudo, então sua inquirição cruzada será limitada àquela porção do laudo.43

[Opção 2] Se dois ou mais peritos de uma parte tiverem assinado um laudo em con-
junto, o autor principal pode ser convocado para a inquirição cruzada a fim de res-
ponder questões a respeito de todo o laudo. Caso o autor principal não seja capaz de 
depor a respeito de todo o laudo, a parte que os indicou deverá informar a outra parte 

42.	 Essa sequência é útil para arbitragens divididas em diferentes questões ou fases (como juris-
dicional, definição de responsabilidade e liquidação; ou questões jurídicas e técnicas).

43.	 Quando peritos apresentam laudos em conjunto, as partes às vezes lhes pedem que designem 
porções específicas a peritos específicos, e cada perito será, assim, inquirido a respeito de sua 
respectiva porção na audiência. 
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a respeito disso até [data] e indicar com precisão (i.e., com referência a capítulos e/
ou parágrafos específicos) quais porções do laudo cada coautor é capaz de abordar. A 
outra parte pode, então, decidir arrolar um ou ambos autores para a inquirição cruzada, 
respeitando as porções do laudo pelas quais sejam responsáveis.

[Opção 3] Se dois ou mais peritos de uma parte tiverem sido autores um laudo em con-
junto, sua inquirição cruzada se dará de maneira separada.

40	 Escopo das inquirições44

[Inquirição direta] A parte que arrolou a testemunha ou perito pode conduzir uma 
breve inquirição direta, limitada à apresentação da testemunha ou perito, confirmação 
da declaração escrita ou laudo e identificação de eventuais correções que tal testemu-
nha ou perito queira fazer. 

[Opção por inquirição direta mais extensa] Ademais, a parte que arrolou a testemunha 
ou perito pode conduzir uma breve inquirição direta (máximo de [x] minutos), con-
forme acordado entre as partes ou determinado pelo tribunal, apenas sobre as questões 
abordadas na sua declaração ou parecer técnico. Tal inquirição direta não pode abordar 
novas questões que já não estejam abordadas pela declaração escrita ou parecer téc-
nico, exceto se isso se der em resposta a questões trazidas depois da última declaração 
de testemunhas apresentada por essa testemunha. Nesse caso, as testemunhas da outra 
parte e os peritos poderão responder às questões trazidas na inquirição direta e que 
estiveram relacionadas com as novas questões.

[Opção para o perito resumir seu laudo] [Além disso/Em substituição da inquirição 
direta], cada perito pode brevemente (p.ex., até 20 minutos) resumir ou explicar seu 
parecer técnico ao tribunal arbitral.

[Inquirição cruzada – Opção 1] A inquirição cruzada pode abranger qualquer matéria 
relevante à arbitragem.

[Inquirição cruzada – Opção 2] O escopo da inquirição cruzada deve ser limitado 
ao conteúdo da declaração escrita da testemunha/perito, sua credibilidade, quaisquer 
matérias abordadas na inquirição direta e quaisquer questões diretamente relacionadas 
à disputa com as quais a testemunha tenha tido envolvimento pessoal.

[Reinquirição direta] O escopo da reinquirição direta será determinado apenas com 
base no conteúdo da inquirição cruzada conduzida pela contraparte, de modo que 

44.	 As partes podem considerar limitar o escopo das inquirições das testemunhas, conforme pre-
visto nesta seção.
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nenhuma pergunta poderá ser feita a respeito de matérias não abordadas na inquirição 
cruzada.

[Reinquirição cruzada] A reinquirição cruzada deve ocorrer apenas em circunstâncias 
excepcionais, quando autorizada pelo tribunal arbitral, e não em toda ocasião em que 
tenha havido reinquirição direta de uma testemunha. O escopo da reinquirição cruzada 
será determinado apenas com base no conteúdo da reinquirição direta conduzida pela 
contraparte, de modo que nenhuma pergunta poderá ser feita a respeito de matérias não 
abordadas nesta inquirição.

Não obstante qualquer acordo entre as partes a respeito do escopo da inquirição, elas 
terão direito a solicitar ao tribunal arbitral que expanda ou limite o escopo da inquirição.

41	 Alegações finais

As partes podem concordar em apresentar alegações finais orais em adição aos, ou no 
lugar dos, memoriais pós-audiência.

As partes podem concordar em um limite máximo de páginas para as alegações finais 
ou em usar qualquer tempo restante que tenham sob o sistema de chess clock.
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E.	 A fase pós-audiência

A lista de Materiais de Referência no final do Manual inclui referências a material 
detalhado relevante para a fase pós-audiência dos procedimentos sob os títulos: Ordens 
processuais – questões logísticas gerais e Transparência/Publicação de sentenças.

42	 Memoriais pós-audiência

[Opção 1 – quando a decisão sobre os memoriais pós-audiência é feita antes da 
audiência] As partes devem apresentar simultaneamente memoriais pós-audiência em 
[data], com a extensão a ser decidida pelo tribunal arbitral, após consulta às partes 
[antes da/durante] a audiência. As partes deverão apresentar simultaneamente respos-
tas aos memoriais pós-audiência em [data], com a extensão a ser decidida pelo tribunal 
arbitral, após consulta às partes [antes da/durante] a audiência.

[Opção 2 – quando a decisão sobre os memoriais pós-audiência é deixada para a 
audiência] As partes devem determinar a necessidade de se apresentar memoriais pós-
-audiência no encerramento desta, com a extensão, prazo, e número de rondas a ser 
decidida pelo tribunal arbitral, após consulta às partes. [O tribunal arbitral, após con-
sulta às partes, determinará a necessidade de quaisquer memoriais pós-audiência, bem 
como a extensão, o prazo e o número de rondas].45

O escopo dos memoriais pós-audiência será limitado às questões surgidas durante a 
audiência, e as partes não deverão reiterar o que já foi dito em suas outras alegações. 
Além disso, o tribunal arbitral [deve/pode] indicar tópicos específicos sobre os quais 
gostaria que as partes comentassem.

43	 Manifestações sobre custos

[Opção 1 – Em conjunto com os memoriais pós-audiência] Os memoriais pós-audiên-
cia conterão as manifestações sobre custos, que deverão indicar as despesas, legais ou 
não, incorridas pela parte [com documentação de suporte]. Em sua manifestação sobre 
custos, cada parte deverá incluir argumentos jurídicos que justifiquem seu direito ao 
reembolso, bem como o método de alocação de custos entre as partes. As partes podem 
apresentar simultaneamente respostas às manifestações sobre custos em [data].

[Opção 2 – Manifestações separadas sobre custos] As partes deverão apresentar simul-
taneamente suas manifestações sobre custos em [data]. Cada manifestação deverá indi-
car as despesas, legais ou não, incorridas pela parte [com documentação de suporte], 

45.	 É comum que as partes concordem em fazer uma apresentação de encerramento no lugar de 
memoriais pós-audiência.
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bem como os argumentos jurídicos que justifiquem o direito ao reembolso e o método 
de alocação de custos entre as partes. As partes podem apresentar simultaneamente 
respostas às manifestações sobre custos em [data].

44	 Encerramento do procedimento

Após a última audiência ou manifestação, e quando entender apropriado, o tribunal 
arbitral encerrará oficialmente o procedimento. O tribunal arbitral poderá, em circuns-
tâncias excepcionais, reabrir o procedimento a qualquer momento antes de proferir a 
sentença, por meio de decisão de ofício ou após solicitação da(s) parte(s).

45	 Prazo para a decisão

Ao final da audiência, o tribunal arbitral deverá indicar às partes a data em que espera 
proferir a sentença.

46	 Publicação das sentenças arbitrais

[Opção 1] A(s) sentença(s) arbitral (is) permanecerá(ão) confidencial(is) e, portanto, 
não será(ão) publicada(s).

[Opção 2] A(s) sentença(s) arbitral (is) [e/ou qualquer resumo da(s) mesma(s)] será(ão) 
publicada(s) de acordo com as regras institucionais, ad hoc ou outras regras escolhidas 
pelas partes.

[Opção 3] As partes consentem na publicação parcial da(s) sentença(s) em formato 
editado para proteger informações sensíveis e/ou confidenciais. As partes devem che-
gar a um acordo sobre as edições [mediante proposta da instituição]. Se não for possí-
vel chegar a um acordo, não haverá publicação.

[Opção 4] A(s) sentença(s) arbitral (is) poderá(ão) ser publicada(s) se determinadas 
condições, a serem acordadas conjuntamente pelas partes, forem cumpridas, tais como 
o término de um período específico de confidencialidade.

[Opção 5] As partes consentem com a publicação de um resumo da(s) decisão(ões) 
[mediante proposta da instituição], cujos termos serão acordados pelas partes. Se não 
for possível chegar a um acordo, não haverá publicação.

[Opção 6] As partes consentem na publicação integral da(s) sentença(s).

[Objeção à inclusão do nome do árbitro] Se a(s) sentença(s) arbitral (is) [e/ou qualquer 
resumo da(s) mesma(s)] for(em) publicada(s), as partes informarão o tribunal arbitral, 
que poderá se opor à inclusão do nome de qualquer árbitro na publicação.
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ANEXO

de Materiais de Referência

POR TÓPICO

Inteligência artificial

American Arbitration Association – International Centre for Dispute Resolution 
(“AAA-ICDR”)

AAAi Standards for Use of AI in Alternative Dispute Resolution (2025)

AAAiLab (web portal)

American Bar Association (“ABA”) Standing Committee on Ethics and Professional 
Responsibility

Formal Opinion 512: Generative Artificial Intelligence Tools (2024)

Bar Council of England and Wales (The Information Technology Panel)
Considerations When Using ChatGPT or Any Other Generative AI Software 
Based on Large Language Models (updated November 2025)

Bryan Cave Leighton Paisner LLP (“BCLP”)
Annual Arbitration Survey 2023: AI in IA The Rise of Machine Learning (2023)

Chartered Institute of Arbitrators (“Ciarb”)
Guideline 15 Framework Guideline on the Use of Technology in International 
Arbitration (2021)

Guideline 16 Guidance Note on Remote Dispute Resolution Proceedings (2020)

Jus Mundi
Jus Mundi AI Hub

Silberstein-Loeb, Jonathan
“Arbitrators, Decision Making, and Generative AI”, 41 ASA Bulletin (2023, Issue 
4), pp. 831-840

Silicon Valley Arbitration and Mediation Center (“SVAMC”)
SVAMC Guidelines on the Use of Artificial Intelligence in Arbitration (2024)

https://www.adr.org/news-and-insights/the-aaai-standards-for-use-of-ai-in-adr/
https://www.adr.org/news-and-insights/?tag=AAAiLab
https://www.americanbar.org/content/dam/aba/administrative/professional_responsibility/ethics-opinions/aba-formal-opinion-512.pdf
https://www.barcouncilethics.co.uk/documents/considerations-when-using-chatgpt-and-generative-ai-software-based-on-large-language-models/
https://www.barcouncilethics.co.uk/documents/considerations-when-using-chatgpt-and-generative-ai-software-based-on-large-language-models/
https://www.bclplaw.com/a/web/tUW2SW6fjHrpXVrA7AfWkS/102932-arbitration-survey-2023-report_v10.pdf
https://www.ciarb.org/resources/professional-practice-guidelines/international-arbitration/
https://www.ciarb.org/resources/professional-practice-guidelines/international-arbitration/
https://www.ciarb.org/resources/professional-practice-guidelines/international-arbitration/
https://dailyjus.com/jus-mundi-ai-hub
https://kluwerlawonline.com/JournalArticle/ASA+Bulletin/41.4/ASAB2023059
https://kluwerlawonline.com/JournalArticle/ASA+Bulletin/41.4/ASAB2023059
https://svamc.org/wp-content/uploads/SVAMC-AI-Guidelines-First-Edition.pdf
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Stockholm Chamber of Commerce Arbitration Institute (“SCC”)
SCC Guide: Guide to the Use of Artificial Intelligence in Cases Administered 
Under the SCC Rules (2024)

Supreme Court of the Republic of Singapore
Registrar’s Circular No. 1 of 2024. Guide on the Use of Generative Artificial 
Intelligence Tools by Court Users

Vienna International Arbitration Centre (“VIAC”)
VIAC Note on the Use of Artificial Intelligence in Arbitration Proceedings (2025)

Segurança cibernética

American Arbitration Association – International Centre for Dispute Resolution 
(“AAA-ICDR”)

AAA-ICDR Best Practices Guide for Maintaining Cybersecurity and Privacy

Chartered Institute of Arbitrators (“Ciarb”)
Guideline 15 Framework Guideline on the Use of Technology in International 
Arbitration (2021)

Guideline 16 Guidance Note on Remote Dispute Resolution Proceedings (2020)

Debevoise & Plimpton
Debevoise Protocol to Promote Cybersecurity in International Arbitration

International Bar Association (“IBA”) IBA Presidential Taskforce on Cybersecurity
Cybersecurity Guidelines (2018)

International Bar Association (“IBA”) IBA Arb40 Subcommittee
Technology Resources for Arbitration Practitioners – Virtual Arbitrations (2019) 
(online collection)

International Chamber of Commerce (“ICC”) Commission on Arbitration and ADR
Leveraging Technology for Fair, Effective and Efficient International Arbitration 
Proceedings (2022)

ICCA-NYC Bar-CPR Working Group on Cybersecurity in Arbitration
ICCA-NYC Bar-CPR Protocol on Cybersecurity in International Arbitration 
(ICCA Reports No. 6) (2022)

Swiss Arbitration Centre
Swiss Rules of International Arbitration Practice Note (October 2024)

https://sccarbitrationinstitute.se/wp-content/uploads/2024/12/scc_guide_to_the_use_of_artificial_intelligence_in_cases_administered_under_the_scc_rules-1.pdf
https://sccarbitrationinstitute.se/wp-content/uploads/2024/12/scc_guide_to_the_use_of_artificial_intelligence_in_cases_administered_under_the_scc_rules-1.pdf
https://www.judiciary.gov.sg/docs/default-source/circulars/2024/registrar's_circular_no_1_2024_supreme_court.pdf
https://www.judiciary.gov.sg/docs/default-source/circulars/2024/registrar's_circular_no_1_2024_supreme_court.pdf
https://www.viac.eu/wp-content/uploads/2025/04/VIAC-Note-on-AI-1.pdf
https://www.adr.org/media/r3vegfxj/aaa258_best_practices_cybersecurity_privacy.pdf
https://www.ciarb.org/resources/professional-practice-guidelines/international-arbitration/
https://www.ciarb.org/resources/professional-practice-guidelines/international-arbitration/
https://www.ciarb.org/resources/professional-practice-guidelines/international-arbitration/
https://www.debevoise.com/-/media/files/insights/publications/2024/03/handbook-pdf.pdf?rev=97719b4a930949b290e5db1dd935d107&hash=143AFC1D6749C8E7347B039DAB406D6A
https://www.ibanet.org/MediaHandler?id=2F9FA5D6-6E9D-413C-AF80-681BAFD300B0
https://www.ibanet.org/technology-resources-for-arbitration-practitioners
https://www.ibanet.org/technology-resources-for-arbitration-practitioners
https://iccwbo.org/wp-content/uploads/sites/3/2022/02/icc-arbitration-and-adr-commission-report-on-leveraging-technology-for-fair-effective-and-efficient-international-arbitration-proceedings.pdf
https://iccwbo.org/wp-content/uploads/sites/3/2022/02/icc-arbitration-and-adr-commission-report-on-leveraging-technology-for-fair-effective-and-efficient-international-arbitration-proceedings.pdf
https://www.arbitration-icca.org/icca-reports-no-6-icca-nyc-bar-cpr-protocol-cybersecurity-international-arbitration
https://www.arbitration-icca.org/icca-reports-no-6-icca-nyc-bar-cpr-protocol-cybersecurity-international-arbitration
https://www.swissarbitration.org/wp-content/uploads/2025/06/Swiss-Rules-of-International-Arbitration-Practice-Note-10.10.2024.pdf
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Working Group on LegalTech Adoption in International Arbitration
Protocol for Online Case Management in International Arbitration (2020)

Proteção de dados

American Arbitration Association – International Centre for Dispute Resolution 
(“AAA-ICDR”)

AAA-ICDR Best Practices Guide for Maintaining Cybersecurity and Privacy

Chartered Institute of Arbitrators (“Ciarb”)
Guideline 15 Framework Guideline on the Use of Technology in International 
Arbitration (2021)

Guideline 16 Guidance Note on Remote Dispute Resolution Proceedings (2020)

International Chamber of Commerce (“ICC”) Commission on Arbitration and ADR
Leveraging Technology for Fair, Effective and Efficient International Arbitration 
Proceedings (2022)

ICCA-IBA Joint Task Force on Data Protection in International Arbitration
ICCA-IBA Joint Task Force Roadmap to Data Protection in International Arbitra-
tion (ICCA Reports No. 7) (2022)

Rosenthal, David
“Complying with the General Data Protection Regulation (GDPR) in International 
Arbitration – Practical Guidance”, 37 ASA Bulletin (2019, Issue 4), pp. 822-852

Swiss Arbitration Centre
Swiss Rules of International Arbitration Practice Note (October 2024)

Working Group on LegalTech Adoption in International Arbitration
Protocol for Online Case Management in International Arbitration (2020)

Acomodação à deficiência

International Chamber of Commerce (“ICC”) Commission on Arbitration and ADR
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